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PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viv~iros - PP: 
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. • ~ara. , . Jista Miranda; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes -== PDS; Bonifácio de An-

Adauto. Bezerra - PDS; A,nto~1O ~orais - PDT; C~san? Barreto - drada- PDS; Carlos Cotta _ PP; Castejon Branco - PDS; Darío Tavares 
PDS; Cla~d~no Sale~ ~ PDS; Claudio P,hilom.eno- PDS; FigueIredo ~?rrea _ PDS; Delson Scãrano _ PDS; Edgard Amorim - PMDB; Edilson La­
- PP; FlavIO MarcIlIo - PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes da Silva - martine Mendes _ PDS; Fued DiJy~- PMDB; Genival Tourinho - PDT; 
PDS; Haroldo S,anfo~d - PDS; Iranildo Pereira - ~MDB; Mano~l Gonça~- Hélio Garcia _ PP; Homero Santos _ PDS; Hugo Rodrigues da Cunha­
ves - PP; Marcel() Lmhares - PD~; Mauro S~mpalO - PDS; Osslan Aran- PDS; Humberto Souto _ PDS; Jairo Magalhães - PDS; João Herculino­
p'e~- PDS; Paes de Andrade.- PMDB; Paulo I.;l!stosa- PDS;.Paulo Stu- 'PMDB; Jorge Ferraz _ PP; Jorge Va'rgas - PP; :José Carlos Fagundes-
dart - PDS. . ' PDS; Juarez Batista::'" PP; Júnia Marise; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Ba,,<-

Rio Grande do Norte c~rini - PP; Luiz Leal- PP; Luiz Vasconcellos - PDS; Magalhães Pinto -
Antônio Florêncio - PDS;' Carlos Alberto; Djalma Marinho _ PDS; PP; Melo Freire - PP; Moacir Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; 

Henrjque E,duardo Alves- PP; João Faustino _ PDS; Pedro.Lucena,~ PP;. Newton Cardoso - PP; Nogueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga­
PMDB', Raul Bernardo,- PDS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito -Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. . 
PMDB; Rosemburgo Romano - PP; Sérgio Ferrara - PP; Sílvio Abreu Jr. 

Paraíba _ P:P; Tarcísio Delgado - PMDB; Telêmaco Po~pei - PDS; Vic~nte Gua-
Ademar Pereira":" PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes -:- biroba - PDS. -

PDS; Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette ':"PDT; Carneiro Mnaud -
PP; Erriani Satyro ~ PDS; Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB; Octacílio Quêiroz - PMDB; Wilson Braga -:- PDS. 

Pernambuco 

. Airon Rios .;.- PDS; Augusto Lucena':"" PDS;, Carlos Wilson - PP; 
Cristina Tavares - ~MDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra -
PMDB; Geraldo Guedes- PDS; Inocêncio Oliveira...:.....PDS; João Carlos de 
Carli '"7" PDS; Joaquim Coutinho, - PÓS; Joaquim. Guerra - PDS; José 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite 
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; ~ils~n Gioson - PI)S; Oswaldo Coelho 
~ PDS; 'Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza '- PDS; Roberto Freire -
PMDB; Thales Ramalho' -, PP. ,- . 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy 
. ;- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; M~ndonça Neto - PMDB; 

Murilo Mende~ :- PDT. ' 

Sergipe , 
Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Fqlllcisco Rollem­

berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia-
'no Azevedo - P.P... ' , 

-Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Ângelo Magalhães PDS;. Carlos 
Sant' Anna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquissom Soares - PMDB; Fer­
nando Magalhães - PDS; F:rancisco Benjámin - PDS; Francisco Pinto -
PMDB: Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vianna­
PDS; Horácio Matos - PDS; Jorge Vianna; José Amorim - PDS; José Pe­
nedo -=- PDS;Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cor­
deiro; Menandro Minahim - PDS; Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domin­
gues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rogério Rego -
PD.s; Rômulo Galvão - PDS; Roque Aras; Ruy Bacelar - PDS; Stoessel 
Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PPi V~sco Neto - PDS; Wilson Falcão 
- PDS. . 

Espírito Santo 

Cristiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS;-Gerson Camata ::-,PMDB; 
Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - PDS. 

Rio de Janeiro 

São Paulo 

Adalberto Camarg6 - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; AI­
qeri'o Goldman.- PMDB; Antônio Morimoto '- PDS; Antônio Russo­
PMDB; Antônio Zacharias- PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas­
PMDB~ Aurélio Peres - PMDB; Baldacci Filho"- PDS; Benedito Marcílio 
- PT; Bezerra de Melo'- PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio­
PDS;'<:;ardoso Alves - PMDB; Card~so de Almeida - PDS; Carlos Nelson 
- PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Diogo Nomura,- PDS; Erasmo 
Dias - PDS; FÍávio Chaves ~ PMDB; Francisco' Leão - PDS; Freita~ 
Nobre - PMDB; Gióia Júnior :....- PDS; Henrique Turnér - PDS; Herbert 
Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB; Israel Djas-Novaes - PMDB; João 
Arruda - PDS; João Cunha - PT; Jorge Paulo - PDS; José Camargo­
PDS; José de Castro Coimbra - PDS; Mário'Hato - PMDB; Natal Gale­
PDS; Octacílio Almeida - PMDB; Octávio Torrecilla - PDS; Pacheco Cha­
ves'-,PMDB; Pedro Carolo - PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; Ralph 
Biasi - PMDB; Roberto Carvalho - PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva; Salvador 
Julianelli - PDS; Santitli Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; 
Ulysses Guimarães - PMDB; Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PT; Anísio,de Souza - PDS; Fernando Cunha­
PMDB; Francisco Castro; Genésio de Barros -\ PDS; Guido Arantes -
PDS; Hélio Levy -..:. PDS; Iram Saraiva - PMDB; iturival Nascimento -
PMDB; José Freire....:. PMDB; Paulo Borges --PMDB; Rezende Monteiro 
_1~DS; Siqueira Campos - PDS; Wilma.r Guimarães - PDS. 

Mato Grosso 

Bento Lobo - PP; Carlos Bezerra -:- PMDBi. Correia da Costa; Cristi­
no Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; Lou­
remberg Nunes Rocha -- PP; Milton Figueiredo -:- PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy Dias -
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDSfWalter de Castro. 

Paraná 

Adolpho Franco '- PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias -
PMDB; Alípio Carvalho - PPS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio Mazurek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
AroIdo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Ernesto Dall'Oglio -
PMDB; Euclides'Scalco - PMDB; Heitor Alencar Furtado - PMDB; Hélio 
Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso - PDS; ltalo Conti 
- PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; Maurício Fruet -
PMDB; Nivaldo Krüger - PMDB; Nortop Macedo"":' PDS; Olivir Gabardo 
- PMpB; Osyâldo Macedo:-=- PM.0B; Paulo Marques - PMDB; Paulo Pi­
mentel - PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Galvani - PDS; Sebastião 
Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães PP; Walber Guimarães­
PP; Waldmir Belinati -: 'PDS. 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; 'Álvaro Valle - PDS; Ben­
jamim Farah - PP; Célio Borja - PDS;. Celso Peçanha -;- PMDB; Daniel 
Silva ::- PP; Da!cílio Ayres - PDS; Daso Coimbra - pp;' Délio dos Santos 
- J>MDB; Edison Khair,- PT; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hy­
dekel Freitas - PDS; Joel Lima - PP; Joel Vivas - PP; JG de Araújo Jorge 
- PDT; Jorge Cury - PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; Jo­
sé Frejat - PDT; Jo'sé Maria de Carvalho - PMDB; José'IVlaurício - PDT; 
José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP; L~o Simões - PDS; Leônidas. ,Santa Catarina 
Sampaio - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro - Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
PP; Marcello Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP;-Márcio Mace-, Artenir'Werner - PDS; Ernesto,de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
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PDS; Fri;incisco Libardoni - PMDB; Joã!l Linhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mendes_de Melo - PP; Nelson Morro­
PDS; Pedro Collio - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio 
Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani; Carlos 
Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; 
Darcy Pozza - PDS; Eloar Guazzelli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Emídio 
Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; Harry 
Sauer; Hugo Mardini - PDS; Jairo Brum - PMDB; JO?O Gilberto -
PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino 
Fanton - PDT; Magnus Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; 
Odacir Klein - PMDB; Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; 
Telmo Kirst - PDS; Túlio Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusapt o 
comparecimento de 63 Srs. Senadores e 410 Sr!!. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o pedodo 'de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Deputado Feu Rossa. 

O SR. FEU ROSA (PDS - ES. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

A participação de brasileiros em Suez, atendendo a apelo da ONU, teve 
alto significado como ato voluntário praticado com espírito de desprendi­
mento, no intuito de coláborar para a preservação da paz entre árabes e israe­
lenses, em momento crítico vivido pelos tradicionais e belicosos inimigos. 

Por largos pedodos, milhares de compatriotas nossos desenvolveram ati­
vidades de patrulhamento no Estreito de Gaza, zona desmilitarizada, 
expondo-se aos riscos inerentes a operação dessa natureza, tanto que alguns 
dos brasileiros para lã enviados foram mortalmente atingidos ou feridos, não 
obstante os esforços despendidos para evitar choques bélicos cntre os dois po­
vos contendores. 

A atuação dos ex-pracinhas de Suez caracteriza-se, portanto, como va­
liosos serviços em prol da paz, dentro do espírito das Nações Unidas, estando 
aqueles que se expuseram aos perigos e aos sacrificios exigidos nessa ocasião 
a merecer tratamento especial por parte do Governo brasileiro, como reco­
nhecimento e compensação pelos anos passados longe da Pátria, pelas pri­
vações de toda ordem sofridas e principalmente por terem abdicado do con­
forto de suas casas e do carinho dos seus familiares, para batalhar por uma 
causa nobre, assumida peja ONU, organismo internacional responsável pela 
harmonia dos povos. 

Chega agora às minhas mãos solicitação do Sr. Plínio Antônio Stein, que 
serviu durante um ano e 3 meses no Oriente Médio, no terceiro contingente 
enviado à fronteira do Egito com Israel, em 1956, pleiteando aposentadoria 
aos 25 anos de serviço público, uma das vantagens conferidas aos ex­
combatentes da Segunda Guerra Mundial pelo Art. 197 da Constituição Fe­
deral. 

Com fundamento nas raziles acima enumeradas, têm se concedido even­
tualmente certos beneficios a ex-pracinhas de Suez, estendendo a eles um ou 
mais privilégios dentre os que figuram no referido art. 197 da Carta Magna 
em favoJ:. dos nossos compatriotas que combateram na Segunda Guerra Mun­
dial. 

Considero semelhante as situaçaões e por isso entendo que conceder o 
benefício pleiteado constituir-se-â em medida de inteira justiça, inspirada no 
respeito e cuidados a que fazem jus todos os que se dispõem a abrir mão da 
sua segurança e bem-estar para se colocarem a serviço da paz mundial. 

Faço pois um apelo às autoridades responsãveis pelo assunto no Minis­
tério do Exército para acolherem o pedido, permitindo ao Sr. Plínio Antônio 
Stein usufruir os beneficios da aposentadoria com alguma antecipação, a títu­
lo de recompensa pelos inestimáveis serviços prestados em Suez. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concc;do a palavra ao nobre 
Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (RJ. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A Justiça é cara e morosa para os pobres. Quando um pobre necessita re-­
correr a Justiça para fazer valer seus direitos, precisa investir recursos e espe­
rar os prazos e a própria morosidade dos processos. Precisa capital e tempo 
para, muitas vezes receber o que não cbrresponde à dl!'manda. 

A nossa legislação social deu, no entanto, ao trabalhador a justiça espe­
cial, barata e rápida, p~ua protegê-lo nos dissídiõs com l) empregador. A jus­
tiça do Trabalho é sem d6vida uma proteção ao trabalhador. Acontece, Sr. 
Presidente que trago hoje a esta tribuna, um e~emplo de vício, a corrupção e a 
chantagem instaladas na l' Junta de Consoliação e Julgamento da Justiça do 
TtJlbaUíd do Munidpio de Duque de Caxias. Tenho em mãos x.erox de todo o 
Processo n9 829/79, em que são partes Zenith Correa Modesto e A. M. Salão 
de Cabelereiros Ltda. e anexo, a denúncia da reclamada, .:ontra a máfia qq~ 
se instalou naquela Junta de Conciliação para instruir os reclamantes como 
fraudar a Justiça para-extorquir dos patrões indenizações indeVIdas ou além 
das merecidas: Nessa denúncia minuciosa que peço o ellame do Exm9 Sr. Minis­
tro da Justiça, D. Maria Helena da Silva afirma a existéncia, dentro daquele­
fôro trabalhista, de uma sala especial ounde advogados e prôprios serventuários 
da Justiça aliciam reclamantes e os induzem a reclamar tempo de serviço dez 
vezes maior, responsabilizando-se pelas testemunhas jâ previamente remune­
radas. O escândalo é conhecido, público e notório na cidade de Caxias. 

Sr. Presidente, tratando-se de uma denúncia por escrito, grave e de inte­
resse público, venho solicitar seja o presente processo e a denúncia encami­
nhados ao Exm9 Sr. Ministro da Justiça para a imediata apuração dos fatos, 
punição dos culpados e ressarcimento dos prejufzos de outros. (Muito bem! 
Palmas.) 

(DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. FLORIM COUTI­
NHO EM SEU DISCURSO.) 

Ilm9 Sr. General Florim Ferreira Coutinho 
Deputado. Federal 
Câmara dos Deputados - Brasília - Distrito Federal - Brasil. 

Ref. Proc. n9 829/79. 
A. M. SALÃO DE CABELEIREIROS E BARBEIROS LTDA., firma 

estabelecida à A V. Plínio Casado n9 58, loja "C" na cidade de Duque de Ca­
xias, Rio de Janeiro, representada por sua preposta, infra-firmada; vem; 
através desta, solicitar a V. Ex' para que, em mãos, faça chegar a S. Ex' o$r. 
Ministro da Justiça o processo referente, pelas razões e fatos, abaixo transcri­
tos: 

Inicialmente, é do inteiro conhecimento da reclamada que as Leis Traba­
lhistas, não só em nosso País, mas, bem assim como em todos os países do 
mundo, foram criadas para amparar o trabalhador (empregado). Porém, ê, 
também, do conhecimento da reclamada que não foram, as mesmas Leis 
Trabalhistas, criadas para amparar o falso trabalhador (empregado). Confor­
me poderâ verificar-se no processo referente. Além de milhares de outros, que 
poderiam ser citados aqui. 

A reclamante, trabalhou, para a reclamada, na data de 10 a 23 de março 
de 1978. Portanto, treze dias trabalhados. Isto, quando da abertura ê início 
de suas atividades comerciais. Conforme se verifica no documento de fls. 20 
(alvará para localização), recibo de obras, doc.de fls. 92, bem assim como ou­
tros documentos, ora anexados ao processo. 

Ainda, a reclamante, na data de 23 de março de 1978, pediu sua demis­
são do cargo qU6-0cupava por não ser mais do seu interesse trabalhar para a 
reclamada, Conforme se vê nos does. de fls. 5 e 7, ora anexados ao processo. E, a 
partir dessa data, a reclamante, trabalhou para duas firmas alheias à reclamada. 
Conforme consta do doc. de fls. 26 (item 29). 

Que no mês de abril de 1979, passados 12 meses após o pedido de sua de­
missão, voltou, a reclamante a pedir, novamente, emprego à reclamada. E, 
desta vez, foi admitida em 19 de abril, trabalhando, somente, 7 dias, ou seja, 
de 19 a 7 de abril de 1979. Portanto, sete dias trabalhados. Pedindo sua demis­
são por motivos de seu intereS5e, sendo;por conseguinte, indenizada, propor­
cionalmente, em seus direitos adquiridos. Cujos direitos, lhe foram pagos 
através do cheque n9 928.476, do Banco Sul Brasileiro S/A. ag. de Duque de 
Caxias, RJ., na data de 9-5-79. Conforme consta no doc. de fls. 27 (ítem 29). 

Bem assim como comprovam os does. de fls. 8, 9. 
Como é do conhecimento de todos, os advogados que militam no Tribu­

nal da Justiça do Trabalho, 99%, só "prestãrn seus serviços profissionais" 
para os reclamantes, (porque do modo com que os mesmos agem a coisa 
torna-se mais fácil) cujos advogados, também, só, recebem seus honorários 
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i!pós as questões ganhas, pois,-sabem os mesmos, de antemão, que vão ga- audiência, apenas era representada por sua preposta (Maria Helena da Silva), 
nhar as referidas causas, custe o quanto custar. Como? pois, não necessãrio a presença de qualquer advogado. Ocorre, entretanto, 

Vejamos: que a preposta foi surpreendida por um dos muitos advogados, mafiosos, 
Referidos, advogados, possuem, dentro do Forum Trabalhista, uma sala que ali militam. Aliãs, referido advogado, LUIZ' CARLOS DOS SANTOS, 

especial, cuja sala serve, tão-somente; para "instruir" subversivamente, teste- patrocina, na l' Vara de Família desta cidade, uma ação contra a prepost_a; 
munhas, arranjadás na hora, para que estas deponham, falsamente; perante então, referido advogado entrando em conluio com a parte contrãria, aliãs 
a autoridade, em favor das: "causas que patrocinam". Cuj~ Autoridade, tem - isso é comum entre os advogados que ali militam, e aproveitando-se da ines­
pleno, conhecimento disso, ·além disso, por diversas vezes, jã foram denuncia- periência da preposta, convenceu-a de que ele faria a defes~ da reclamada. 
dos, à Autoridade, tais desca!abros, sem que a mesma Autoridade tomasse as Daí, tomou conhecimento dos documentos e provas que estavam em poder 
medidas cabíveis sobre os mesmos descalabros ali existentes. Cujos desca: da preposta e, aí, maldosamente, fez a contestação.existente nas fls. 4, anexa. 

, labros, jamais existiram dentro da Lei e da Justiça, e sobre isto, o mínimo que Cuja contestação, foi feita, subversivamente, e aO contrãrio do que constava e 
os Magistrados fazem, é: LAVAM AS MÃOS IGUALMENTE A PILA- consta nos documentos da reclamada. Onde, n!l referida contestação, o ad­
TOS, ficando, por conseguinte, as sentenças, praticamente, por conta dos re- vogado diz que a reclamante, no período de 24 de março de 1978 a 31 de 
feridos'advogados. Cujos advogados, possuem agenciadores dentro do Palã- março de 1979, trabalhou para o Salão Menestral Ltda. Pois, não foi isso que 
cio do Trabalho, bem assim como nas adjacências. Cujos agenciadores, são, õ referido advogado viu n.os documentos da reclamada. Conforme consta e 
também, instruídos, subversivamente, para que estes angariem para eles, ad- comprovam os docs. de fls .. 5, 7, 8, 9, 36, 42, 44, 45, 46, 47,70 e 71, etc ... Aliãs, 
vogados, causas desonestas e ilícitas, instigando os falsos trabalhadores, (em- ao ser lida a leitura da contestação constante às fls. 4, a preposta da reclama­
pregados) mediante gorjetas, para que estes apresentem queixas trabalhistas -da notou que aquela contestação não era real e, por essa razão, requereu, in­
contra seus empregad<?res, cujas queixas, 99%, das mesmas, inexistem. Do continenti, ao Magistrado para que fosse retificada, ao,que, referido Magis­
aqui apresentado, os MagistradosJêm conhecimento:Todavia, as atitudes to- trado, negou-se em conceder a referida retificação, dizendo, ainda, à prepos­
madas pelos mesmos Magistrados, são iguais às acima narradas, isto é:-LA- ta, :que a contestação estava muito bem do modo que estava e, que por essa 
VAM AS MÃOS-IGUALMENTE A PILATOS... - razão, não concedia o pedido de retificação requerido. 
, Basta dizer-se, que -quando os reclamantes, mulheres e moças principal- Verifica-se, que no referido processo entrou a conivência de todos contra 

mente, se estas forem do- agrado dos advogàdos, bem assim de certos' funcio- a reclamada, tanto que, o referido advogado depois desse episódio não mais 
nãrios que ali Ptestam seus serviços, estes as instigam criminosa e subversiva- compareceu para acompanhar o processo, verificando-se, também, a coni­
mente contra os empregadores. Isto, simplesmente, por dois motivos: dinhei- vência e a incompetência do Julgador, pois condenou a reclamada, baseando-
ro, e interesse pessoal, escuso, péla reclamante. - ' se, pura e'simplesmente, 'no doc. fls. 4, precisamente o doc. que não concedeu 

Exemplo: a 'retificação. " , -
Se a reclamante vai fazer uma queixa trabalhista e reclama que trabalhou Salvo engano da reclamada, neste pioêesso, além 'de. tudo, funcionou a 

para seu empregador (suponha-se) três meses, e foi demitida sem justa causa incompetência do Julgador. Mas; como estamos caminhando para o final dos 
e, também, não lhe foram pagos os seus direitos, etc.:., ,esta, de imediato, é tempos, e isto é bíblico, t~do vai acontecendo... -' 
convencida e instigada, subversivamente, pelos advogados e por certos fup.- Pelas razões 'expostas, requer a anulação da sentença, pois não confere a 
cionãiios para que, ao invés de apresentar a queixa com'três meses, (que seria mesma com a realidade dos fatos, requerendo, também, a apuração da de­
a real) apresente a mesma queixa, porém, com três anos. Pois, dizem, eles, à núncia em toda a sua planitude. 
I:eclamante, ou reclamantes, que é fãcil ganhar a causa na Justiça do Traba- Sem outro motivo, ' 

.lho. Quanto às testemunhas, dizem, eles, ainda, para as reclamantes, que não Subscreve-se 
se preocupem, pois, que, ficam as mesmas por conta deles, ou seja, eles jã têm RespeitQsamente. 
testemunhas, "instruídas" e contratadas, mediante gratificações, para tes- Maria H~enada Silva (Preposta) -:- A. M. Salão de Cab e Barb. Ltda. 
temunharem, falsamente, perante a Autoridade em favor das "causas que pa-
trocinam". Disto, todo mundo tem conhecimento, inclusive os 'Magistrados. O SR; PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobr~ 

Alguns funcionáriôs, chegam ao cúmuJo ~e se oferecerem, às reclaman- DC?putado Albérico Cordeiro. ' " , 
tes, para serem 'suas testemunhas, ou no mínimo de conseguir-lhes testemu- O SR. ALBÉRICO CORDEIRO (PDS - AL. Pronuncia o seguinte ~is- • 
~has falsas: Referidos Srs., procedem deste modo para usufruírem das mes- curso. Sem revisão 'do orador.) - Sr. Presidente e-Srs. Congressistas: 
mas, vantagens ilícitas e interesses pessoais, escusos. Conforme ocorreu com - A Revista Veja, import~nte e séria publicação da Editora Abril, publica 
a reclamante, (parte integrante do processo referente) esta na delegacia de esta semana, em 'meio à reportagem sobr~ o episódio que envolveu o Parlà­
polícia local, declarou, verbalmente, na presença de testemunhas, que o mento Nacional e um ex-Diretor do IBDF, Uma informação, suponho, pouco 
agente de 'segurança do Palãcio do Trabalho, (ALDIR DE MATTOS) procedente. -' , 
oferéceu-se, a' si, para ser sua testemunha... ' - . Diz, em meio à reportagem, a Revista Veja: 

Quanto à preposta da reclamada, foi esta, agredi da, fisica e moralmente 
dentro do Palácio do Trabalho;pela reclamante, suas testemunhas e, ainda, Incidentes entre parlamentares e tecnocratas são freqüentes em 
com a conivência do agente de segurança, que a tudo assistiu, deboxandó~' Brasília. Há pouco tempo, o SeriadorHenrique La Rocque, do PDS 
ainda, da vítima, sem que, obrigatoriamente, tomasse qualquer atitude no do Maranhão, .relator de um projeto sobre füncionalismo público, 
sentido de evitar conseqüências maiores. Cujo agente de segurança, após a tentou por vãrias semanas uma audiência com o diretor geral do 
agressão sofrida pela vítima, dirigiu-se, maldosamente, côm a agressora (re- DASP, José Carlos Freire. Depois de inúteis incursões ao prédio do 
clamante) à sala de audiência e, aí, cientificou'ao Magistradô como verdadei- DASP, desistiu de consuItar,o governo e relatou a matéria sem os 
ro o que, realmente, era falso. Ainda, na data de 29 ,de novembro de 1979, dados de que necessitava. 

, após a audiência e a agressão sofridá, dirigiu-se, a vítima, à sala de audiência, Parece que aí incorre, eü não diria em erro~ m!ls, talvez, em informação f 
(às 12:15 horas para pedir garantiás ao Magistrado, porém, e por motivos ig- um pouco deturpada, talvez em informação não procedente, porque o episó- -, 
norados não mais o encontrou. Em compensação, foram encontra.dos os vo-' dio aqui relatado não é verdadeiro, ,e recorro a um discurso do Senador Lo­
gais dos empregados e empregadores, bem,assim como o chefe da seçretaria manto Júnior, no dia 2 de outubro de 1979, ao qual o Senador Henrique Là 
que, cientificados da ocorrência ainda, desrespeitaram a agredida (vítima). ~ocque, inseriu o seguinte aparte: 

A ação referente, é totalmente falsa e o Julgaaor sabe perfeitamente bem 
disso, pois, às fls. 37, (ata <Je audiência) ni data de,30 de agosto de 1979, no "O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - V. Ex' co_o 
item 3, foi constatada, pelo mesmo Julgador, a falsidade da ação, bem assim mentand~ as novas diretrizes do DASP, no Governo Figueiredo es-
cQmo a falsidade da reclama'nte e de suas testemunhas. Cujas testemunhas,' tã se ocupando de um espaço administrativo muito nosso. Velho 
foram instigadas e instruídas, em sala daquele Palácio, pelo advogado da re- freqÜentador daquela repartição, para defesa de pleitos matanhen-
clamante (ODEMIR TA VARES) para que estas depuzessem, falsamente, pe- - ses, houve époc_a-que, diariamente, nossa presença lã se tornou obri-
rante a Autoridade. - . gatória na batalha do aproveitamento dos concursados. Deixamos 

Além de tudo isto, o Julgador achou por bem em condenar a reclamada, de fazê-lo porque chego,! o instante em que o pleito, qualquer que 
baseando-se, pura e simp.lesmente, no doc: de fls. 4, anexado ao proéesso: fosse, era denegado ~p.ela satisfação de dizer não à pretensão do fun-
Mas, para isto há uma explicação e prova.' cionãrjo. Não havia boa vontade, 'não havia compreensão, havia um 

Senão vejamos: ,rigorismo qüe considerávamos desnecessário, inútiL e malsão; hoje, 
Que na data de 12 de junho de 1979, realizou-se a l' audiência referente voltamos àquelas bandas e voltamos satisfeitos e conto a V, Ex. um 

ao presente processo, a reclamada não contratou nenhum advogado para essa detalhe para que V. Ex' veja como a ine~talidade daquela casa mu-
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dou. Quando fomos relator da Mensagem da SECOM, verificando 
de logo que a Mensagem encerrava uma insegurança para os funcio­
nários da Agência Nacional, fomos ao DASP em busca de uma for­
mulação que os deixasse amparados diante do aspecto que V. Ex' e 
todos nós que temos responsabilidade pública temos diante dos nos­
sos olhos e sob a vista da nossa responsabilidade. Os funcionários 
dos Correios e Telégrafos que até hoje andam por aí em busca de 
uma lotação, como uma peste bubônica que tivesse sido necessária 
se estirpar da função pública." 

E, prossegue o Senador Henrique de La Rocque, declarando que sempre 
foi muito bem recebido pelo Dr. José Carlos Freire, Diretor Geral do DASP. 

Mas, em desejando bem informar a Revista ,veja, o Diretor do DASP 
mandou, ontem, à redação daquela Revista a seguinte informação: 

Quando em fase final de tramitação no Congresso Nacional o 
projeto de que resultou a Lei n9 6.650, de 23 de maio de 1979, que 
transformou a antiga Agência Nacional em Empresa Brasileira de 
Notícias - EBN, mereceu especial atenção a iniciativa do ilustre 
Senador Henrique de La Rocque de Almeida, relator da matéria, 
que compa'receu ao DASP, com o objetivo de colher de seus órgãos 
técnicos, em contato pessoal e direto, a opinião sobre a redação de 
vários dispositivos pertinentes à administração de pessoal contidos 
naquele diploma legal. 

Prossegue a nota, tentando esclarecer o episódio que foi mal informado à 
Revista Veja. 

As considerações acima expostas visam a restabelecer a autenti­
cidade dos fatos ocorridos porl ocasião da visita feita ao DASP em 
meados de 1979 pelo ilustre parlamentar, não havendo registro de 
haver retornado posteriormente a este Úrgão. 

Tudo, portanto, autoriza a concluir que houve equívoco na 
publicação da notícia nos termos em que foi colocada por esse pres­
tigioso órgão de divulgação - a revista Veja - pelo que se justifica 
seja ela convenientemente retificada para ajustar-se à realidade. 

Leio esses documentos, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, para colocar 
os pontos nos "is" e defender todas as partes, tanto a grande figura do nobre 
Senador Henrique de La Rocque que, lamentavelmente, vai nos deixar para 
assumir o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, como para aju­
dar a Revista Veja, que é talvez a melhor publicação semanal, em termos de 
revista no País. e para ajudar a um companheiro nosso, do meu Partido, Dr. 
José Carlos Freire. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Paulo Lustosa. 

O SR. PAULO LUSTOSA (PDS - CE. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Têm sido talvez um tanto quanto exaustivas as nossas ponderações feitas 
aqui relacionadas com a forma de encaminhamento do problema das secas do 
Nordeste. -

Infelizmente as medidas, embora bem intencionadas, têm ocorrido com 
muita lentidão, em volume de recursos relativamente precârios, insuficientes, 
o que tem colocado determinadas populações em situação extremamente dra­
mática. 

Aqui mesmo trouxe documentos contundentes de determinadas áreas, 
onde atuo politicamente no Ceará, as áreas mais castigadas, no caso, a região 
norte do Estado, em que casos de morte de crianças, têm ocorrido em decor­
rência da fome aguda por que atravessa população. A fome crônica, essa não 
é de se falar, porque a região já está praticamente habituada a esse processo 
secular de fome crônica; mas a situação mais dramática é que essa fome agu­
da está provocando fatalidades a todo o momento. Muitas vezes essas fatali­
dades poderiam ser superadas, poderiam deixar de ocorrer, se determinadas 
medidas fossem tomadas com a tempestividade, a oportunidade e com a ur­
gência requeridas. 

Tenho aqui um expediente, onde o prefeito de Reriutaba, no Ceará, Luiz 
Farias Castro, encaminha um apelo dramãtico, patético, no sentido de que 
solicitemos do Ministro Mário Andreazza que inclua, imediatamente, o seu 
município no programa de emergência de apoio às populações, aqueles, in­
clusive, vinculadas a propriedades com menos de 100 hectares. 

o texto do telegrama do prefeito é o seguinte: 

Telegrama 
Deputado Paulo Lustosa 
Câmara Federal 
Brasília/DF (70160) 

Face agravamento situação atravessa população esse município 
castigado estiagem encareço prezado Amigo urgentes providências 
junto Ministério do Interior, inclusão plano emergência com priori­
dade'a fundo perdido fim proporcionar trabalho flagelados acossa­
dos, pela fome çom iminência invasão comércio. Confiante aguardo 
abertura alistamento, operários maior urgência atenciosamente, 
Luiz Farias Castro Prefeito Municipal. 

..J 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, tenho sido, inclusive, um crítico bas-
tante acerbo da estratégia adotada no combate aos efeitos das secas periódicas no 
Nordeste, da descontinuidade dessa estratégia, dos erros, da sua con­
cepção e implementação, da não tempestividade das medidas adotadas. De 
certa maneira, às vezes, sou um tanto incompreendido, ou mal compreendido 
nessa peroração freqUente e bastante crítica desta posição. Mas, é que depoi­
mentos deste tipo e outros que tenho trazido aqui nos deixam numa situação 
profundamente desagradável, na proporção em que o próprio Ministro do 
Interior, diante da Bancada nordestina se comprometeu com essa Bancada de 
que nenhum dos municípios nordestinos acossados peja seca - e ele admitir 
que a seca havia sido generalizada naqueles municípios, principalmente das 
áreas mais afetadas - nenhum município e nenhuma população atingida 
pelo problema seria discriminada. 

O que estamos verificando é que os municípios colocados no programa 
emergencial, no caso específico do Ceará onde todos os municípios foram 
atingidos, apenas 58 e agora recentemente mais 10 somando-se 68 municí­
pios, dos 141 municípios do Estado do Ceará. Então, fazemos aqui um apelo 
patético ao Ministro do Interior para que reveja essa posição, para que reexa­
mine esse quadro, sob pena de termos situações mais graves e mais díficeis, e 
que situações como essas simplesmente depõem contra os objetiyos, as in­
tenções e o próprio interesse do Presidente Figueiredo em apoiar a região tão 
sacrificada. 

Faço aqui este apelo, em nome da Prefeitura de Reriutaba, mas não só 
des&a prefeitura, mas de todos os municípios da zona norte e do resto do Es­
tado, os quais não foram ainda abrigados pelo programa emergencial. (Muito 
bem! Palma".) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre Depu-
tado Celso Peçanha. . 

O SR. CELSO PE(ANHA (PDS - RJ. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Estão hoje, nesta Casa, vários líderes da Federação Nacional dos Traba­
lhadores do Comércio Armazenador. Estiveram em meu gabinete, em com-­
panhia do honrado Deputado Peixoto Filho, para que pudéssemos ajudar a 
todos ele~ num trabalho junto à Comissão de Legislação Social. 

Sr. Presidente, trata-se do Projeto de Lei n9 1.805/79 que excluía os ele­
mentos integrantes da Federação Nacional dos Trabalhadores no Comércio 
Armazenador da posição que todos eles tomam, neste momento, face ao Sin­
dicato. 

Sr. Presidente, a categoria profissional é aquela integrada pelos elemen­
tos arrumadores, carregadores e ensacadores de sal e cacau e dos trabalhado­
res nos armazéns gerais. 

O Projeto de Lei n9 1.805/79 dispõe sobre a movimentação de mercado­
rias realizada fora da zona portuária. 

Sr. Presidente, a Federação Nacional dos Trabalhadores do Comércio 
Armazenador tem a integrA-la cerca de cento e quinze trabalhadores sindica­
lizados nossas entidades representativas. Eles seriam excluídos e iriam ao de­
semprego. Acontece que os líderes que estão nesta Casa, João de Sant'Anna 
que é o Presidente da Federação Nacional dos Trabalhadores do Comércio 
Armazenador e mais os Srs. Fausto de Almeida, Vidal de Lima, Galdino de 
Souza, João Firmo, Paulino Lopes Martins, José Ivo Esteves, Expedito Al­
ves, José de Jesus e Antônio de Oliveira, todos eles em um trabalho bem sin­
cronizado em defesa da classe, conseguiram que a Comissão de Legislação 
Social aprovasse uma emenda do ilustre Deputado Carlos Chiarelli, do Rio 
Grande do Sul, a qual vem atender à categoria sindical. Saiu vitorioso o pen­
samento da Federação Nacional dos Trabalhadores no Comércio Armazena­
dor. Quero desta tribuna felicitar a todos os membros da Comissão de Legis­
laçào Social porque compreenderam bem o problema trazido por esses líderes 
sindicais. 
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Felicito também ao nobre Deputado Carlos Chiarelli que interpretou, 
com muita felicidade, em seu voto em separado ao Projeto de Lei n9 1.805/79, 
o pensamento de todos aqueles sindicalistas. E, desta tribuna, saúdo a todos 
porque, na verdade, se o projeto passasse na íntegra traria problemas de difí­
cil solução. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. CELSO PEÇA­
NHA EM SEU DISCURSO: 

VOTO SEPARADO 

PRQJETO I?E LEI N9 1.805, DE 1979 

AIt. 39 As guarnições dos veículos no transporte de mercado­
rias do cais-ou para o cais se limitarão a operar no interior dos mes-
mos veículos. ., 

Parágrafo único. Na ausência de guarnições, serão convoca­
dos, para a execução das operações no interior do veículo, os arru-
Il,ladores sindicalizados. ' 

Aí, poi~ o regramento vigente que garante aos arrumadores, sindical­
mente organizados, sem prejuízo dos direitos reconhecidos aos trabalhadores 
agrupados em entidades identificadas por espêcies de mercadorias (sal, café, 
cacau), a exclusividade de executarem os trabalhos descritos no artigo 59, do 
projeto qe lei, em análise, tanto ml zona portuária, quanto fora dela. 

(Deputado Carlos Chiarelli) Por isso mesmo, o projeto em exame ê uma capitis diminutio flagrante 
í. Examinando aprofundadamente o Projeto n9 1.805, de 1979, de au- daquilo que a categoria, que o Sindicato do grupo maior conquistou, durante 

toria do ilustre Deputado Alípio Carvalho, e face à sua dimensão e ressonân- muitos anos de reivindicar conscientes, constante e ordeiro. 
cia, fez-se um exame amplo, tanto no que pertine ao aspecto sindical, qu~nto Mais ainda, destaque-se o fato de que as prerrogativas das categorias pe-
ao enfoque puramente têcnico-jurídico. ' .' culiares e diferenciadas por espêcie de mercadorias movimentadas estão abso-

2. Mesmo respeitandó a seriedade e argumentação escorreita do pare- lutamente resguardados na lei vigente. Nada os perturba e nada os impede de 
cer do ilustre Deputado Pedro Carolo, como !essalvando as melhores in- exercitar seus direitos e atuar profissionallnente com a maior amplitude 
tenções do Deputado Alípio Carvalho, há que se argüir, com relação ao pro- \possível. E tal ~eve ser efetivamente respeitado . 

. posto, uma sêrie de objeções.. - No entanto, o que o projeto ora em pauta está querendo fazer ê, a esse 
3. Para início, diga-se que o projeto oferece, por via legal, de mão beija- grupo específico assegurar uma representatividade genêrica, como se pudesse 

da, a algumas categorias flagrantemerité minoritárias, setorializadas (setor do ser aceitável a minoria ter preponderância e ditar as regras para a maioria. 
café, do cacau, do sal), o monopólio, mais do que o predomínio, e o controle, 7. Não se perca de vista, tambêm o constante do Anteprojeto de Atua­
absoluto do set~r de mõvimentação de mercadorias, como que determinan- lização da Consolidação das Leis do Trabalho, elaborado de 1975/1978, por 
do, por um passe de mágica, que a parte substitua o todo. Troca-se, de certa uma Comissão Interministerial de têcnicos, sob a'êgide dos Ministérios do 
maneira, a árvore, por mais frondosa que seja, pela floresta inteira. Não pare- Trabalho e da Justiça, e que, inclusive, mereceu análise e exame desta Comis­
ce, assim, tal propositura bem alicerçada, quer no aspecto jurídico, quer são, sem reparos específicos ao Capítulo ora em análise. 
sobretudo na realidade sociológica que deve necessariamente anteceder qual- No referido Anteprojeto (Anexo 111), se diz: 
quer iníciativa envolvendo mudança no contexto sindical.' - -

"Art. 19 Arrumadores são trabalhadores do Comércio Arma-
4. De outra parte, nestes tempos de proposição, fundamentada e Nra- zenador utilizados na movimentação de mercadorias nos trapiches, 

da pelo ilustre Presidente João Figueiredo e por todos nós vigorosamente,de- armazéns gerais e entrepostos, situados fora da área portuária, sem-
fendida e proclamada, de abertura política e democratização de procedimen- pre que as respectivas empresas não possuírem empregados habilita-
tos, não se aceita uma iniciativa que deseja, por via de dispositivo estranho ao dos para esse serviço." 
grupo, comprimir diferentes cómpartimentos categoriais, num só, como se es-
tivêssemos não à trabalhar com a massa viva e criativa das pessoas, mas com Portanto, o projetado consolida a posição atual da legislação vigente e 
caixas de madeira oli fardos de estopa. _ respeita o princípio já consagrado, nos fatos e na lei, de que o sindicato que 

A idêia da junção dos grupos (ensacadores, que é espêcie, com arruma- representa os trabalhadores do Comêrcio Armazenador ê o dos Arrumado­
dores, que é gênero) ê altamente meritória, mas deve ser necessariam.ente pro- res, consoante preceitua o artigo 285, inciso IH, alínea b, da Consolidação 
duto das gestões~ das conversações, do diálogo democrático e aberto, sobre- das Leis do Trabalho. 
tudo com participação específica e significativa dos interessados, ou seja, da 8. Por todas as razões já alinhadas, entendó que, face às específicas 
categoria. Se tal não ocorrer, o que ocorre é a tentativa de introdução: por ca- 'normas técnico-jurídicas regradoras tia matêria; face aos antecedentes socio-

\ minhos menos adequados, uma reformulação exógena que acabará por tro- lógicos que devem ser respeitados; face à exigência indispensável que o todo 
peçar nos interesses mais diretos e autênticos da càtegoria, que tem o inalie- prevaleça sobre a parte e a maioria seja respeitada, democraticamente, pela 
nável e prioritário direito de se manifestar. _ minoria; face ao princípio de que gestões de alteração estrutural na vida das 

5. A adoção do projeto em tela significaria, no inequívoco retrocesso, categorias e particularmente no próprio esquema do edifício sindical devem 
posto que implicaria,numa redução, para não dizer numa tentativa quase to- dizer respeito, prioritariamente, aos interessados, por meio de amplo e aberto 
tal de aniquilamento dos direitos, com muito esforço e muita luta conquista- debate, sou pela rejeição do presente projeto de lei. Em 18 de junho qe 1980. 
dos, pelos arrumadores sindicalizados. Sua situação foi consolidada, através - Deputado Carlos Chiarelli. 
de ação insistente e vigorosa da categoria, em normas jurídicas que estão a vi­
gorar e que o projl?to em pauta, não só põe em perigo, como acabaria por eli­
minar se, aprovado fosse, no intuito compreensível 'de querer beneficiar al­
guns, esquecendo ou provavelmente desconhecendo' que poria em risco a se­
gurança de muitos. 

6. O Decretom9 36.025, de 12 de agosto de 1954, que regulamenta a Lei 
n9 2.196, de 19 Ij-e abril do mesmo ano, responsáve\ pela atual redação do arti­
go 285, da Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe: 

- "Art. 19 Compete aos Sindicatos de Arrumadores, antigos 
Sindicatos de Trabalhadores no Comércid Armazenador, a apresen­
tação dos serviços de q",e trata a Lei n9 2.196, de· 19-4-54, nas firmas, 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Del Bosco Amaral. 

O SR. DEL BOSCO AMARAL (PMDB - SP.' Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Saliento inicialmente que não me movem quaisquer sentimento pessoais, 
e teria a máxima cautela em evitar um confronto pessoal porque se_trata de 
um caso genêrico, o problema hoje existente no Congresso Nacional, como a 
presença dos grevistas da TV-Tupi causada pelo não pagamento dos salários 
e diversas outras irregularidades do condomínio associado dirigido pelo Sr. 
João Calmon. 

empresas, sociedades ou companhias que não possuam pessoal pró- - Fica muito difícil, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, separar a figura do 
prio, registrado na forma da CLT. _ homem de negócios, do homem de empresa privada, João Calmon, da figura 

Parágrafo único. Na ausência eventual do pessoal próprio de- do Senador João Calmon, por uma razão simples: podemos admitir fracassos 
vidamente registrado, ou quando se verifigue 'aumento extraordi- na vida empresarial, porque isto é comum, isto é humano, todos são falíveis e 
nário de serviço, serão convocados obrigatoriamente os arrumado- temos de admitir que alguêm possa fracassar na tentativa de levar uma em-
res sindicalizados, que, nessa hipótese, se remunerarão de acordo presa para frente. '. 
com a tabela de salário em vigor. . _ - Ocorre que no caso específico do empresário João Calmon que tambêm 

Art. 29 Ficam resgúardados os direitos dos trabalhadores é Senador João'Calmon. está profundamente marcado o fato de S. Ex'. pela 
agrupados em sindicatos por espécie de mercadorias, compreendi- posição que desfruta - a posição honrosa de Senador da República, ainda 
das no âmbito da representação da Federação dos Trabalhadores que não tenha sido eleito pelo voto põpular - 'mas vamos considerá-lo, então, 
no Comércio Armazenador, de continuarem a exercer os serviços como um Senador da República, este empresário Senador-vem obtendo do 
que atualmente lhes cabem, relativos à carga e descarga de veículos, Governo favores, ingressos de capital os mais violentos possíveis, ao ponto de 
bem como empilhamento e remoção dentro dos armazêns onde esse ter recebido na última oportunidade' 600 milhões de cruzeiros os quais foram 
pessoal esteja localizado. - também malbaratados. 
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o mais grave, porém, é que o líder da greve da TV-Tupi levou à televisão 
as denúncias seriíssimas que a Mesa do Congresso Nacional não pode despre­
zar, tais como: o não recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Ser­
viço, o não recolhimento dos tributos federais, do que é descontado direta­
mente pelo empregador, do empregado, quando do recebimento do salário. A 
violência qu~ se pratica contra os empregados, não lhes pagando o salário, e 
de tudo isso se apercebe uma ausência de providências governamentais, ine­
quivocamente motivada por um trâfico de influência da posição do empre­
sário João Calmon, aí abdicando da sua função empresarial e se tornando o 
Senador João Calmon. 

A prova está ocorrendo agora, neste exato instante, pelo impasse surgido 
naquele recinto aonde os deputados convidaram os que. fazem a greve da 
fome a permanecer - deputados e senadores os convidaram. Eles não estão 
ali violentando o Congresso Nacional; eles são nossos convidados. 

Existem faixas contra o mau empresário Sr. João Calmon e a direção do 
Congresso Nacional tenta retirar as faixas, como se elas fossem contra o Se­
nador João Calmon. 

Sr: Presidente, tenho a impressão, neste instante, de que a direção do 
Congresso Nacional, principalmente do Senado, está vestindo a carapuça na 
cabeça do Senador João Calmon, está pegando a carapuça do mau patrão, do 
empresário João Calmon e vestindo na cabeça do Senador João Calmon. 
Porque não existe nenhuma faixa dizendo que o Senador João Calmon é isto 
ou aquilo, sequer até elogios. Existe lã, sim, uma série de críticas ao Sr. João 
Calmon, Diretor de um Condomínio que não paga aOS se~s empregados hã 
seis meses, emite cheques sem fundo, lesa à União e lesa à Previdência Social. 
Não se fala do Senador João Calmon. Seria o mesmo, Sr. Presidente, se eu, 
um pequeno empresário de pesca, amanhã os meus empregados, fosse eu um 
mau patrão, estivessem à porta do Congresso Nacional dizendo que o empre­
sário de pesca Sr. Del Bosco Amaral não vem recolhendo à Previdência So­
cial o que é a ela devido. Não sairia a Mesa da Câmara com o policiamento 
da Casa para evitar que se ofendesse o mau empresário, ou que se levasse a 
verdade sobre. o mau empresário, logicamente, ao conhecimento dos Srs. Par­
lamentares. 

Tenho a impressão Sr. Presidente, para encerrar, pe que a Mesa do 
Senado Federal acaba de vestir a carapuça do empresário João Calmon que 
hoje, talvez, seja a figura mais terrível do mundo empresarial em termos de 
massacre do empregado, neste País, acaba de vestir esta carapuça no Senador 
João Calmon quando está lá obrigando a retirada das faixas que critiC!lm o 
empresário. 

Acho que a Mesa terá que tomar providências e saber se o procedimento 
empresarial do homem João Calmon não está vinculado, seriamente, às suas 
atividades como Senador da República e se o tráfico de influência não está 
funcionando para que ele possa ficar imune em relação aos tributos federais, 
imune em relação à Previdência Social, imune em -relação ao Ministério do 

, Trabalho e no que concerne ao que vem fazendo contra os empregados da 
lV-Tupi de São Paulo .. 

Este é o nosso pronunciamento, que não vai eivado de qualquer malda­
de, é simplesmente uma apreciação fria porque são 900 famílias que estão 
morrendo à míngua por falta de pagamento de seus salârios por parte dos 
Diários Associados. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Horácio Ortiz. 

O SR. HORÁCIO ORTIZ (PMDB - SP. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Queremos também consignar o nosso apoio, a nossa solidariedade a esse 
movimento dos funcionários da TV Tupi. Conhecemos a luta desses funcio­
nários que há 6 meses tentam convencer o Governo e a administração da 
Tupi que os seus esforços têm que ser pagos. Lamentavelmente baldados to­
dos os esforços, eles recorrem a essa medida extrema, vergonhosa para a Tu­
pi, vergonhosa para o próprio Governo, o recurso extremo de uma greve de 
fome. E lamentavelmente que o Senado dê cobertura ao Senador e não aten­
da aos reclamos dos funcionários da Tupi 

Sr. Presidente, outra violência contra os funcionários, os pequenos, está 
ocorrendo no Estado de São Paulo. . 

Quando éramos Deputado Estadual, há três anos, aprovamos um projeto 
de lei, de iniciativa do próprio Executivo, que estendia uma pensão vitalfcia 
aos veteranos de 1932, aqueles heróis que lutaram pelo retorno do regime de­
mocrático, pela reconstitucionalização do País em 1932. 

Pois bem. No dia da apreciação, desse projeto, nós, que éramos Líderes 
da Bancada da Maioria, ou seja, do MDB, aprovamos um projeto escoiman­
do, através de destaques, duas imposições sornamente humilhantes que comi­
tavam daquele projeto, dois artigos pelos quais o Estado exigia que o cidadão 

veterano de 1932 que requeresse aquele beneficio, que era o padrão inicialsa­
larial do Estado provocasse essa necessidade. Nós rejeitamos os referidos ar­
tigos, nos quais constava que o requerimento deveria provar a sua miserabili­
dade, o que era uma acinte, era uma humilhação para aqueles veteranos que o 
Estado deveria cultuar e não humilhar através de um projeto de lei. Sr. Presi­
dente, esse projeto, foi aprovado há mais de três anos e o Governo do Estado 
de São Paulo não cumpre a lei. O Sr. Paulo Egydio tapeou esses 10 mil vetera­
nos de 1932, não lhes deu esse beneficio .. E o Sr. Paulo Salim Maluf, através 
da sua Secretaria de Promoção Social, estâ tergiverSando, está discutindo e 
não cumpre a lei, que manda conceder a esses 10 mil veteranos de 1932 pelo 
menos esses minguados um ou dois salários mínimos a que têm direito. 

Nós queremos consignar o nosso protesto. O 9 de Julho aí está. São cer­
ca de 50 anos que se passaram através daquela epopéia de 1932, mas o Gover­
no do Estado de São Paulo não cumpre os seus compromissos morais com a 
classe dos veteranos de 1932. Consignamos aqui, mais uma vez, o nosso pro­
testo, para que o Sr. Paulo Salim Maluf cumpra o que determina a lei e pague 
aqueles veteranos de 1932. ~ uma vergonha para o Estado de São Paulo e 
para a memória da<J.ueles veteranos o Estado não cumprir a sua obrigação de 
dar àqueles veteranos essa minguada ajuda, essa pensão vitaUcia que nós, De­
putados paulistas, aprovamos hâ trés anos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Mac Dowell Leite de Castro. 

O SR. MAC DOWELL LEITE DE CASTRO.(PP - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressis­
tas: 

Temos aqui vindo periodicamente encaminhar reivindicações justas de 
municípios da nossa terra, do Estado do Rio de Janeiro, que, carentes, neces­
sitam do apoio das autoridades federais, jâ que recebem um apoio expressivo 
do Governo do Estado. 

O Governo do Estado, malgrado as dificuldades financeiras em que se 
debate, porque este Governo recebeu uma fusão mal consolidada, agravando 
uma situação financeira que se torna dificH, mas através de uma orientação 
política adequada, vem trazendo, realmente, condições bastante respeitáveis 
de solução e atendimento às justas reivindicações aos Municípios fluminen-
ses. 

Mas, Sr. Presidente, em especial, hoje, a minha vinda à tribuna do Con­
gresso Nacional refere-se às reivindicações do Município de Teresópolis, que, 
por vârias vezes aqui temos encaminhado. 

Ainda recentemente, reclamávamos, em sessão da Câmara dos Depu­
tados, providências do Ministério dos Transportes, no sentido de se acelerar o 
ritmo das obras de duplicação da rodovia que liga a Capital, a cidade do Rio 
de Janeiro a Teresópolis. Fizemos um' ap'elo veemente ao Ministro dos Trans­
portes, Eliseu Resende, no sentido de que a empreiteira responsável por aque­
las obras fosse advertida no sentido de acelerá-Ias porque o que ocorre é que­
as promessas foram feitas e o ritmo dessas obras se encontra em termos ina­
ceitáveis. E é inteiramente importante que, pelo menos, até a Parada Modelo, 
essa duplicação seja inaugurada ainda este ano, porque cada vez mais aumen­
ta o fluxo de carros e caminhões, sobretudo em virtude das ligações com ou­
tras estradas que dão acesso à Bania inc1usive_ a Brasília. 

Mas, Sr. Presidente, esta nossa posição reivindicatória em relação a Te­
resópolis tem sido contínua. Tem, a nível do Governo do Estado, conseguido, 
realmente, para aquele Município algumas realizações e algumas conquistas. 
Estamos já com verba aprovada para a construção de 800 unidades, através 
da CEHAP, estamos com a implantação de um distrito industrial pela 
CODIN, que é a Companhia de Desenvolvimento Industrial, e, através da re­
formulação da CEDA E, ampliando consideravelmente o abastecimento de ã­
gua do município que estará, agora, com uma implantação da Autora de Rio 
Preto, Três Córregos, garantida para não oferecer a cidade mais dificuldades 
quanto ao abastecimento de água. 

Também, daria o exemplo, Sr. Presidente, do esforço que o Governo do 
Estado estâ fazendo no estímulo d~ implantação de cooperativas agrícolas, 
sobretudo para atender a produção hortigranjeíra que é a mais expressiva da-
quele município. • . 

Tudo isso é realidade, tudo isso é coisa concreta que aquela comunidade 
está registrando. Por outro lado, infelizmente, algumas providências que não 
dependem do Governo do Estado mas do Governo Federal, precisam ser ace­
leradas. 

Ao encerrar este meu pronunciamento, quero assinalar a necessidade 
premente de se recuperar o Parque Nacional da Serra dos Úrgãos. Este par­
que é uma reserva preciosa que, por falta de conservação, está sendo cada vez 
mais danificada. Se houver uma perspectiva contínua desse abandono, vamos 
verificar que aquele parque, reserva ecológica e biológica da maior importân­
cia para a região serrana fluminense, estará daqui há pouco irrecuperável. 



Junho de i980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 19· 1459 

Temos que fazer esta denúncia perante o Congresso Nacional, na espe­
rança de que providências das autoridades federais responsáveis sejam toma­
das; sobretudo do IBDF, no sentido de que sejam preservadas as reservas 
ecológicas de Teresópolis e, em especial, o Parque,Nacional da Serra dos,Or­
gãos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Conced<? a palavra ao nobre 
Deputado Adhemar de Barros Filho. . .. 

O SR. ADHEMAR nírBARROS FILHO (PDS - SP. ·Pronuncia o se­
guinte ~is~urso. Sem ,revisão do orador,) - Sr. _Presidente e Srs. Congressis­
tas: 
, Assomo a esta tribuna, Sr. Presidente, para trazer a nossa solidariedade 
aos trabalhadores' da Empres.a Tupi, de Rádio e Televisão, no episódio de 
greve, e greve legal, por decorrência de salários atrasados por mllitos mes~s. 

Mas não basta a nossa solidariedade e a de inúmeros membros desta Ca­
sa, Sr, Presidente. É necessário que de parte do poder concedente, do Gover­
nO,Federal, especificamente do Ministro da área de Comunicações, partam 
medidas concretas. Não é possível tolerar, por mais tempo, que o Governo 
p~rrrÍaneça de braços cruzados aguardando que um grupo particuliu venha e 
assuma o comando e controle de uma empresa que, evidentemente, apresenta 
todos os sintomas de absoluta incapacidade administrativà. 

Por is~o, fazemos desta Tribuna do Congresso Nacional, o nosso apelo . 
ao Minist/o das Comunicações, Dr. ,Haroldo Corrêa Mattos; e as dh::ersas 
áreas do Governo envolvidas neste processo, para que o Governo de um fim à 
concessão que tem a Rádio e Televisão Tupi, para que um novo 'grupo se 
apresente e assum,a o comando, receba a concessão, e coloque em ordem 
aquela casa. O que não é possível é que exista uma lei para o empresário defi­
ciente, incapaz, e outra lei para 'trabalhadores que, no desespero de uma' si­
tuação social insolúvel, tenham que apelar para uma greve, e uma greve de fo­
me, na própria presença do Co.ngresso Nacional, e o Governo continue ab,so-

, lutamente de braços cruzados. _ ; , 
Era o que tinha à dizer, Sr. ~resid~nte; Muito obrigado. (Muito bem!) 

, O SR. PRESIDENTE (Jorge K!llume) - Tem a palavra o nobre Depu­
~~ado Marcello Cerqueirà. 

O·SR. MARCELLO CERQUEIRA (PMDB - RJ. Para formúlar re­
querimento. Sem revisão do orador.) - Sr. 'Presidente, Srs. Congressistas: 

Quero requerer, formalmente, à Mesa garantia para os grevistas que se 
encontram no saguão de nossa Casa. - , 

Essa presença nõ Congresso Nacional deve ser'para nós motivo de júbi­
lo: porque eles vieram abrigar-se nesta Casa. E o que está acon.tecendo é que 
estão desviando a questão fundamental que é, em primeiro lugar, a greve, o 
acatamento deles ao Congresso Nacional, para uma questão de um emprega­
dor que, eventualmente, é Senador biônico, já que não foi consagrado pelas 
urnas.' Mas esta questão, na verdade, não interessa ao Senado Federal e não 
interessa à Câmara dos Deputados. Os' grevistas da Televisão Tupi de São 
Paulo não estão fazendo-manifestação,contra um Senador ou contra o Sena­
do Federal. .Estão fazendo manifestação contra o empregador. 

Portanto, requeiro; 'face aos acontecimentos que tenho verificado, garan­
tias para que eles possam permanecer no saguão desta Casa, para que'esta 
Mesa dê instruções à Segurança do Senado Federal para que não molestem os 
grevistas flue li se encontram. Se molestarem, t,?rão pela frente os democt:atas 
Deputados desta Casa, que n~o permitirão nenhuma atitude violenta contra 
os grevistas. Nós colocaremos o nosso cõrpo e as nossas imunidades entre a 
repressão dp Senado e ós trabalhadores da Televisão TupL.Neste sentido, ad­
virto de que a responsabilidade do que vier a acontecer será dessa Mesa. Ma­
nifesto a minha solidariedade aos grevistas da Televisão Tupi, e reitero a soli­
dariedade dos Deputados do meu Partido, que lá permanecerão, garantindo a 
manifestação pacífica daqueles trabalhadores que reivindicam os seus 'sa­
lários atrasados, e a certeza ôe que contarão com a solidariedade dos Senado­
res e dos Deputados democratas desta Casa. 

Este é o requerimento que formalizo a~V. Ex', na qualidade de presidente 
da sessão. (Muito bem!) , . 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Informo a V. Ex' que o reque­
rimento será levado ao conhecimento do titular; Senador Luiz Viana Filho. 

O Sr. Marcello Cerqueira (PMDB - ~J) - ~gr~deço a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrâdo o período des-
tinado para breves comunicações. , 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 19 horas; 
neste Plenário, destinada à votação da Proposta de Emenda à Constituição 
n9 7, de 1980, que acrescenta dispositivo à Constituição Federal, limitando os 

reajustes de tributos ao percentual correspondente ao aumento do custo de 
vida. 

-O SR. PRESIDÊNTE (Jorge Kalume) - Sobre a mesa, comunicação 
que será lida pelo Sr. 19-5çcretário. 

E lida a seguinte 

~rasflia, 18 de junho de 1980. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a-Vossa Excelência o nome do Senhor Deputa­

do Djalma Bessa para integrar, em substituição ao Sehhor Deputado Igo 
Losso, a Comissão Mista.Incumbida de Estudo e Parecer Sobre a Proposta de 
Emenda à Cõristituição n9 43, de 1980, que "introduz modificações no Capí­
'tulo VII - do Poder Judiciário; suprime os artigos 94, 95, 96, 111,203,204 e 
207, e segunda parte do § 49 do artigo-l 53; e acrescenta dispositivos ao Título 
V - Disposições Gerais e Transitórias - da Constituição Federal", 

Aproveito para renovar os protestos de estima e elevado apreço -
Deputa-do Nelson Marchezan, Líder do PDS. , 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Será feita a substituição solici-' 
tada. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 25, de 1980-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclu­
são de seu' Parecer n9 42, de 1980-CN), aprovando <> texto- do 

- 'Decreto-lei n9 Ú34, de' 20 ,de dezembro de l27?1 que prorroga. <> 

prazo de, aplicaçãq d~s in~entivos fiscais cr!ados pelo artigo 49 00 
Decreto-lei n9 880, de 18 de setembr~,de 1969, ~ dá outras proyidên­

cias. 

Em discussão o projeto'. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Waldir' Walter. 

O SR. WALTER SILVA (PMDB - RJ. Para discutir o proje~o. Sem re-
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: , " ,; , 

, Através do Decreto-lei n9 1.734, de 20 de dezembro de 1979, ~,.a em dis­
cussão; o Governo federal prorrogou a vigência do Decreto-lei,~? ,880, de 18 
de setembro de 1969, que estende benefícios fiscais ao E~tado dÇl Espírito 
Santo. ' " 

A Oposição, neste momento representada pelo Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, reitera e ,renova os argumentos expendidos no seu 
voto vencido, na Comissão Mista, profligando ~ existência, ainda no B~asil, 
em pleno regim~ que se diz democrático, dessa figura esdrúxul,a do decreto-lei 
que consubstancia a invasão do Poder Exec.utivo no Pode~ Legislativo, fazen­
<Jo leis como s~ tal fosse a atribuição precípua _do Poder, Executiv,?, quam!o, 
na verdade, essa função é exclusiva,do Poder Legislativo. Dispepsamo-!los de 
repetir a argumentação expendida' no voto vencido, porque ali está consubs­
tanciada toda a linha do pensamento do PMpB que, réiteradamente, repeti­
damente, faz essa advertência e esse protesto contra a existência.de decretos­
leis, especialmente em matéria financeira, em matéria, !ributária. 

Mas há um aspe6to, Sr. Presidente, de mérito, de substância, que nós 
queríamos abordar neste momento. -

Bem vizinho ao Espírito Santo, Estado todo ele contemplado com os be­
nefícios fiscais estabelecidos por esse decreto-lei baixado num momento ne­
gro, talvez o mais àifícil da' História moderna: brasileira, pela JUl}ta Militar 
que então governava o País, e no calor de uma, situação esdrúxula. 

Nós não nos insurgimos, evidentemente, ,quanto à extensão desses be­
nefícios'àquele valoroso Estado da Federação. Pelo contrário, achamos que 
realmente o Espírito Santo estava 'a precis!!r desse remédio e desse sõcorro. 
Mas acontece, Sr. Presidente, que bem vizinha ao Espírito Santo, a região que 
representamos ou pretendemos representar nesta Casâ, o norte fluminensé, 
sofre um processo brutal de esvaziamento econômico e social. Os protestos se 
avolumam, quer das classes empresariais, quer até dos mais humildes traba-
lhadores. ' . 

A situação difícil, esse quisto social insfalado no norte do Estado do_Rio 
de Janeiro tem cidades tem entre as cidades atingidas e abrangidas por esta si­
tuação o Município de Ca,mpos e 14 outros municípios que o circundam. A 
metrópole regional sofre, m~is do que todos os demais municípios, os efeitos 
do êxodo rural, do êxodo urbano, da escassez dá oferta de emprego e, sobre­
tudo, da estagnação econômica. Sedimentada apenas na indústria canavieira 
e açucareira, aquela região está, a cada dia, se empobrecendo mais e hõje re-
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gistra o mais baixo nível de renda per capita de todo o Brasil, mesmo d~ N ar­
te e Nordeste. 

Esse fato tem sido assaz e reIteradamente denunciado, com pedidos repe­
tidos de providências ao Governo federal. A situação se agrava na medida em 
que os incen! /,)5 ao Espírito Santo atraem para aquele Estado os recursos, os 
investimentos e as indústrias que se deslocam, então, em detrimento, ainda 
mais, da região. norte-fluminense. Inclusive os industriais do norle fluminen­
se, alguns poucos, passaram a se instalar do outro lado do rio Itabapoana, a 
poucos quilômetros, a poucos metros, às vezes, da própria fronteira dos dois 
Estados, esvaziando ainda mais, economicamente, o norte do Estado do Rio 
de Janeiro, ql..l! Fot" debate hoje numa crise de proporções alarmantes. Àpesar 
desses prots:::-to. lessas reclamações, dessas denúncias, dos estudos feitos por 
órgãos regionais de..desenvolvimento, o Governo federal se mantém surdo, se 
mantém mudo, não ajuda de forma nenhuma aquela população, hoje inteira­
mente na miséria e já beirando a fome. 

Ainda há poucos dias, denunciamos aqui pelo menos dois casos consta­
tados, detectados e provados de mortes por fome no norte do Estado do Rio 
de Janeiro. Provados, inclusive, Sr. Presidente, com atestado médico, pois o 
atestado de óbito revelou que a causa mortis daqueles dois trabalhadores que 
nós denunciamos aqui, inclusive exibindo material de imprensa, ilustrado 
com fotografias, foi a fome, a fome que grassa em toda aquela região do norte 
fluminense, alertando as autoridades locais e fazendo com que para aquela 
região devam voltar-se os olhares e as preocupações do Governo federal. 

Queremos, então, aproveitar, no momento em que esse decreoo-lei é vo­
tado nesta Casa - e vamos votá-lo favoravelmente, porque entendemos que 
o Governo deve, realmente, ajudar não só o Espírito Santo, que precisa, mas 
a todas as regiões do País, carentes desses recursos - para antes deixar aqui 
lavrado o nosso protesto, o nosso grito de alerta, porque aquele quisto social 
instalado no norte fluminense, aquele câncer econômico está espraiando os 
seus efeitos por todo Estado do Rio e poderá, em breve, atingir proporções 
alarmantes e provocar, quem sabe, até mesmo um levante social.-

Esta é a advertência, Sr. Presidente, que fazemos com a maior sincerida­
de, mas sobretudo com a maior objetividade, como representante eleito da­
quela região. Nós repetimos este protesto, fazemos esta conclamação, pedi­
mos este socorro, pedimos este remédio. A FUNDENOR, que é uma fun­
dação local, regional que estuda a problemática econômica e social, a Asso­
ciação de Imprensa de Campos, as Associações Comerciais e Industriais não 
só de Campos mas de todos os municípios circunvizinhos têm feito ver ao 
Governo Federal, através de seus prefeitos, através dos seus vereadores, atra­
vés dos seus órgãos regionais de pesquisa, através de trabalhos bem elabora­
dos, a situação dramática. 

Ainda agora, neste final de semana, entre sábado e domingo, esteve em 
Campos, visitando aquela região, constatando a dramaticidade da situação, o 
General Euclides Figueiredo, que comanda um setor militar naquele Estado e 
que, alarmado com as notícias, foi ver, in loco. o que se passava. Queremos 
lembrar que o General EuclidesFigueiredo é irmão do General Presidente da 
República. Ele deverá levar, sem dúvida, ao seu irmão, o quadro dramático 
que seus olhos viram e que a comunidade de Campos e do norte fluminense, 
essa comunidade que tanto sofre fez questão de mostrar-lhe, na esperança de 
que ele, então, possa sensibilizar ao Governo da República, na medida em 
que os políticos, em que a imprensa, em que toda a comunidade, apesar das 
dezenas de anos de proclamação, de luta e de trabalho, --não conseguiram fa­
zer. 

É estranhável, Sr. Presidente, que para um problema eco)lômico, para 
um problema social tenham que ser convocados militares, generais, para to­
mar dele conhecimento e, afinal de contas, serem portadores dessas reivindi­
cações, quando o assunto é estritamente civil, especialmente econômico e so­
cial. 

Mas num Governo que se eterniza, que se baseia na força mllitar, infeliz­
mente, as populações que sofrçm esses problemas, se vêem obrigadas a ape­
lar até mesmo para o poder militar, para que essas situações possam ser co­
nhecidas e resolvidas. 

Portanto, Sr. Presidente, ao discutir esta matéria, nós o fazemos protes­
tando, mais uma vez, e alertando, sobretudo, que a situação do norte flumi­
nense é realmente dramática, a situação do plantador de cana, do fornecedor 
de cana, do lavrador, do próprio usineiro que reclama contra a economia 
açucareira dirigida pelo Instituto do Açúcar e do Álcool, Instituição que, 
quando o preço do açúcar ganha valor no exterior, monopoliza a exportação 
e impede que os ganhos dessa maxivalorização do preço do açúcar possam ser 
capitalizados pelos usineiros, que~ em contrapartida, quando os preços caem 
no mercado externo e internamente, são obrigados a suportar os ônus dessa 
defasagem. 

E mais, Sr. Presidente, hlt o problema crucial dos trabalhadores rurais, 
dos cortadores de cana, dos plantadores de cana, dos trabalhadores "bóias­
frias", explorados miseravelmente pelas empresas empreiteiras de mão-de­
obra, que recebem das usinas de açúcar um preço para a contratação dos seus 
trabalhadores e pagam um preço muito inferior e não cumprem as obrigações 
trabalhistas nem as previdenciárias. O Governo, atravês do Ministêrio do 
Trabalho, a tudo assiste sem uma medida qualquef'eticaz de fiscalização, sem 
por fim a e~se tipo de exploração do homem, essa espoliação que se faz à vista 
de todos. Somos contra tudo isso, contra toda essa situação dramática, ql\,e.se 
agrava naquelas regiões. 

O General Euclides de Figueiredo não deixou de registrar, através de en­
trevista à Imprensa de Campos, a sua estranheza e o seu alarme, porque ele 
verificou que as populações do norte fluminense têm diminuído sistematica­
mente, a cada ano, a ponto de registrar crescimento zero. Essa situação, de­
tectada por um General da ativa, com um comando de tropa, talvez sirva de 
alerta, para que o Governo federal, afinal de contas, resolva atender aos cla­
mores de toda uma população que sofre os rigores dessa política nefasta de 
concentração de renda e de não atenção a uma região tão sofrida. 

Era este, Sr. Presidente, o pronunciamento que nós queríamos fazer na 
discussão de uma matéria que, com ser financeira, é tambêm tributAria, na 
medida em que esses incentivos fiscais vêm diminuir o produto da receita tri­
butãria da União naquelas regiões ou na região objetivamente alcançada 
pelo favor fiscal, mas que esse favor seja estendido ao norte fluminense, que é 
região vilinha e que sofre as conseqUências desses mesmos incentivos não 
concedidos e concedidos ao Espírito Santo e que, na verdade, atraem para lã 
as indústrias que, naturalmente, se instalariam no norte fluminense. 

Basta lembrar que o Distrito Industrial ae Campos, construído hâ mui­
tos anos pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, ainda nào registra, a ri­
gor. nenhuma indústria: ninguém quer se instalar ali, porque não tem esses 
incentivos fiscais. Então, é mais um problema a agravar a situação do Estado 
do Rio, a que possui um distrito industrial instalado, que custou dinheiro, 
que custou infra-estrutura, mas que não consegue atrair indústrias para se es­
üibelecerem ali. E, o Governo Federal, por outro lado, assim como o Gover­
no do Estado do Rio de Janeiro, também, não cuida de estabelecer, ali, outras 
alternativas para esse mesmo desenvolvimento. 

. Há um projeto nosso que visa a indenizar os Estados produtores de pe­
tróleo e as regiões produtoras de petróleo, cujo exemplo é o municfpio de 
Campos, pela extração de petróleo, a cargo da PetrobrÁs, projeto que fizemos 
juntamente com o Sr. Deputado Geraldo Bulhões, de Alagoas, da então 
ARENA, com o Sr. Deputado Antônio Florêncio, do Rio Granâe do Norte, 
e com o Sr. Deputado Passos Pôrto, de Sergipe. Nós quatro fizemos esse pro­
jeto de lei, que tramitou e recebeu parecer favorãvel de todas as comissões 
técnicas da Casa, mas que foi bloqueado na sua discussão e na sua votação no 
Plenário desta Casa, por instância da Liderança da então ARENA, e cujo 
destino, até hoje, não sabemos. Essa indenização poderia ajudar ~ minimizar 
os efeitos desta crise, mas esse projeto não foi aprovado pelo Governo Fe­
deral que, também, não instala ali empresas públicas industriais que possam 
ajudar a dinamização, a euforização de uma economia que estagnou e que 
não apresenta nenhum sinal de reação. 

Sr. Presidente, fica, portanto, mais uma vez,.o nosso protesto, o nosso 
pedido de providências para que se estendam, também, ao norte? fluminense 
os incentivos fiscais que, em boa hora foram estendidos ao Espfrito Santo. 
(Muito bem!). '" 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Continua em discussão o pro­
jeto. (Pausa.) Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar mais fazer uso da pa­
lavra, encerrarei a discussão. 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 

sa.) 

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O· SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 2: 

Discussão-, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 26, de 1 980-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclu­
são de seu Parecer n9 43, de 1980-CN), aprovandp o texto do 
Decreto-lei n9 1.737, de 20 de dezembro de 1979, que disciplina os 
depósitos de interesse da administração pública efetuados na Caixa 
Econômica Federal.-

Em di~cussão o projeto. (Pausa.) 
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Nenhum dos Srs. Congressistas desejando usar da palavra, declaro-a en­
cerrada. 

Em votação. 

O Sr. Odacir Klein (PMDB - RS) - Peço a palavra para encaminhar a 
votação, Sr: Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Tem li palavra V. Ex' . -
O SR. ODACIR KLEIN (PMDB - RS: Pani encaminhár a votação. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 
Estamos votando nesta sessão -do Congresso Nacional um decreto-lei 

que ê, na verdade, inconstitucional, porque o Poder Executivo, mesmo com 
esta Constituição que lhe dá tantos poderes, não tem atribuições para, através 
de decreto-lei, versar sobre matéria judiciária ou sobre matéria processual: 

Vejam V. Ex's que, através deste décreto-Iei, pretende-se estabelecer que: 
"Serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Féderal, em dinhei­
ro ou em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ao portador os depó-
sitos: . 

I - relacionados com feitos de competência da Justiça Federal; 
11- em garantia de execução flscal proposta pela Fazenda Na­

cional; . 
111 - em garantia de crédito da Fazenda N acionaI, vinculado à 

propositura de ação anulatória ou declaratória de nulidade do débi-
to; 

IV - em garantia, na licitação perante órgão da administração 
pública federal direta ou autárquica ou em garantia da execução de 
contrato celebrado com tais órgãos. 

-' ' 

Estabelece, ainda, este decreto-lei, no § 29, ,do art. 19, que: - " 
.. - -. 

- § 29 A propositura, pelo contribuirite, de ação anulatória ou 
declaratória da nulidade -do crêdito da Fazenda Nacional imporúi 
em renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e desiS!­
tência do recurso interposto. 

Tudo isto é matéria processual, sobre a qual o Presidente da República 
não tem atribuições para baixar decreto-lei. No entanto, estamos aqui a votar 
uma matéria que, pela sua natureza, vinda como decreto-lei, é inemendável, e 
que não tivemos ocasião de discutir nas,diversas comissões técnicas de ambas 
as .Casas do Congresso Nacional. 

Mas, através desse decreto-lei pretende o Presidente da República que 
estes depósitos em Obrigações Reajustáveis do Tesouto Nacional ou em di­
nheiro sejam feitos sob determinadas condições na Caixa Econômica Federal, 
ejncIusive {?revê que os depósitos em dinheiro de que trata este decreto-lei 
não vencerão juros. 

_ Isso significa que aquele que recorrer e em-garantia de instãncia deposi­
tar dinheiro na Caixa Econômica Fe,deral, se ganhar, se for vencedor no seu 
recurso, não irá receber os juros referentes ao depósito. A própria exigência 
de garantia de instãncia já_é uma limitação, já diminui a possibilidade de re­
cursos. 

Fazer agora com que esse numerário depositado em garantia de inst'ân­
cia não receba juros, é um absurdo maior, para retirar do contribuinte, às ve­
zes ilegalmente notifi.cado, a possibilidade de recorrer. 

No entanto, na verdaqe, o que se lê neste decreto-lei é matéria proces­
sual, é matéria judiciária; não é matéria daquelas sobre as quais o Presidente 
da República pode baixar decreto-lei. E um decreto-lei inconstitucional e, por 
esse motivo, vofaremos contra a sua aprovação. (Muito nem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra áo nobre 
Deputado Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PDS - MA. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presid~nte, Srs. Congressistas: 

O decreto-lei do Governo apenas amplia um outro decreto, que é o de n9 

759, que previa a obrigatoriedade dos depósitos já na Caixa Econômica Fede­
ral relativos a processos de competência dos juízes federais. 

Este decreto foi exaustivamente examinado pela comissão, que não en­
controu nele nenhuma inconstitucionalidade. 

Quanto ao problema dos juros, devo dizer que atualmente não são pagos 
pelos bancos juros de depósitos, a não ser depósitos com prazo fixo. 

Portanto, considero improcedentes as alegações do eminente Líder da 
Oposição. 

A Liderança do Governo vota favoravelmente à aprovação do decreto. 
(Muito bem!) .-

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em votação o projeto. 

sa.) 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permancer sentados. (Pau. 

'\ 

Aprovado na Câmara do~ Deputados, contra o voto do PMDB. 
'. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa:> 
, Aprovado'. 

O SR. PRESIDENTE; (Jorge Kalume) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 27, de 1980-CN (apresentaâo pela Comissão Mista como conclu­
são de seu Parecer n\' 44, de 1980-CN) aprovando o textQ do 
Decreto-lei nY 1.733, de 20 de dezembro de 1979, que altera a legis­
lação do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, e dá outras 
providências. - -

Em discussão o projetó. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a discussão. 
Em votação. ' 

O Sr. Odacir Klein (PMDB - RS) - Sr. Presidente, peço a pal§lvra. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Tem a palavra V. Ex' para en-
caminhar a votação. 

O SR. ODACYR KLEIN (PMDB - RS. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Através do presente projeto de lei, o Executivo objetiva tomar duas me­
didas em relação às despesas ou lucros aüferidos através de variações cam­
biais. 

Prevê no seu art .. 1 Y que, 

"A pessoa jurídica que computar como despesa a contrapartida 
d~ variação cambial das obrigações em moeda estrangeira so1!iénte 
poderá apropriar, na determinação no lucro real, importâJic,ia q-ue 
não exceder o limite da variação do valor da Obrigação Reajustável 
do Tesóuro Nacional (ORTN), no mesmo período." 

Isto quer dizer, Sr. Presidente, qüe o pequeno empresário brasileiro que 
tiver contraído um empréstimo, em moeda estrangeira, para aquisição de má­
quinas ou aquisição de equipamentos ou quaisquer outras aquisições, quando 
ocorrer uma variação cambial violenta, uma das chamadas máxidesvalori­
zações, não poderá computar este encargo da maxidesvalorização como des­
pesa para efeito da apuração do seu resultado, a não ser até o valor da va­
riação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Mas prevê, também, no seu art. 29 que: _ 

. "Art. 29 A pessoa jurídica poderá diferir, na determinação do 
'lucro real, a parcela-da variação cambial dos créditos em moeda es­
trangeira que exceder o limite de variação do valor da Obrigação 

Reajustável do Tesouro Nacio~al-(O~TN), 'no mesmo período." 

Vejá, então, V. Ex', para os que têm lucro superior ao valor da variação 
das ORTNs com as desvalorizações cambiais, esses podem optar para que 
seja computado, apropriado como lucro só até o valor da ORTN. Os que }êm 
despesas decorrentes dessas variações cambiais, só podem cumputar até o va­
lor da ORTN, também. Então, é um decreto-lei que vem beneficiar aqueles 
que têm lucros, que têm altos resultados decorrentes dessas maxidesvalori­
zações e vem prejudicar aqueles que têm empréstimos, que devem ser pagos 
em moeda estrangeira ou, então, empréstimos submetidos à desvalorizações 
cambiais. , 

Parece-me, Sr. Presidente, ql!e ttma matéria desta natureza precisava. vir 
ao Congresso Nacional para tramitação ordinária, receber parecer em todas 
as comissões das duas Casas, receber um estudo amplo e detalhado e não vir 
sobre esta forma de decreto~lei inemendável, em que o Congressó Nacional só 
pode aprovar ou rejeitar. E se nós levantarmos aqui,? problema de falta de 
quorum, o decreto-lei fatalmente passa por decurso de prazo. 

O nosso voto será contrário a este decreto-lei, por o entendermos aosur­
do. (Muito bem!) 

O Sr. Edison Lobão (PDS - MA) - Sr. ~reside!1te, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo -a palavra ao nobre' 
Deputado Edison Lobão. '-

O SR. EDISON LOBÃO '(PDS - MA. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: _ 

O decreto-lei em discussão visa corrigir uma situação que se criou, recen­
temente, com o problema da desvalorização cambial. Ora, quando o empre­
sário recorre a capitais externos, cOI3trai empréstimos e flca a devê-los por um 
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prazo maior, precisamente quando ocorre uma circunstância como esta, deve 
ele responder pelas dificuldades que, naturalmente, surgirem. O que não é 
concebível é que se distribua o ônus de um empréstimo que é de um determi­
nado empresârio, peta Nação inteira, porque, quando o Estado paga, quem 
de fato está pagando são 08 120 milhões de brasileiros. Então, o Governo não 
julga justo que 120 milhões de brasileiros paguem por determinados empre­
sários que contraem empréstimos em moedas fortes. 

Em razão disto, o Governo apresentou este decreto à apreciação do Po­
der Legislativo, que a Liderança do PDS aprova por julgá-lo consentâneo 
com as necessidades nacionais. (Muito beml) 

O SR. ,PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em votação. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-' 
sa.) 

Aprovado contra o voto do PMDR 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
Os projetos de decreto legislativo que acabam de ser aprovados pelas 

duas Casas do Congresso Nacional, dispensada a redação final, nos termos 
regimentais, vão à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Nada mais havendo a tratar, 
declaro encerrada a sessãó. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e J 5 minutos.) 

ATA DA 146' SESSÁO CONJUNTA, EM 18 DE JUNHO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. ALEXANDRE COSTA 

ÀS J J HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles - Evandro Carrei­
ra - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes-- Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -
Alberto Silva - Bernardino Viana - Almir Pinto - José Lins - Mauro Be­
nevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz- Cunha Lima - Humberto Lu­
cena - Milton Cabral - Aderbal Jurema - Marcos Freire - Nilo Coelho 
- João Lúcio - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior 
- Luiz Viana - Dirceu Cardoso - Moacyr DalIa - Alberto Lavinas -
Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar Franco­
Murilo Badará - Tancredo Neves - Amaral Furlan - Franco Montoro­
Ore~tes Quércia - José Caixeta - Henrique Santillo - Lãzaro Barboza -
Benedito Canelas - Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes Canale­
Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa­
Leite Chaves - Evelãsio Vieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas - Paulo 
Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - PDS; Carlos Alberto; Djalma Marinho -' PDS; 
Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino - PDS; Pedro Lucena - PP; 
Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraiba 

Ademar Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes -
PDS: Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PDT; Carneiro Arnaud -
PP; Ernani Satyro - PDS; Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha­
PMDB; Octacilio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; 
Cristina Tavares - PMDB: Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra­
PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS: João Carlos de 
Carli - PDS; Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guerra - PDS; José 
Carlos Vasconcelos - PMDB: José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite 
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Cõelho 
- PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire -
PMDB; Thales Ramalho - PP. 

Alagoas 
Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS: Geraldo Fle- Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Rerreira - PDS; Divaldo Suruagy 

ming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa- PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Vianna....!. PDS. Murilo Mendes - PDT. • 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mãrio Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP;- Francisco Rollem­
berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia­
no Azevedo - PP. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima PDSj Ãngelo Magalhães - PDS; Carlos 
Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho - -

PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­ Sant'Anna - PP; Djalma Be:>sa - PDS; Elquissom Soares - PMDB; Fer­

nando Magalhães - PDS; Francisco Benjamin - PDS; Francisco Pinto -
PMDB: Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vianna -
PDS; Horácio Matos - PDS; Jorge Vianna; íosé Amõrim - PDS; José Pe­
nedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; Manôel Novaes - PDS; Marcelo Cor­
deiro: Menandro Minahim - PDS: Ney Ferreira - PDS: Odulfo Domin­
gues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rogério Rego -
PDS; Rômulo Galvão - PDS; Roque Aras: Ruy Bacelar - PDS; Stoessel 
Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; Wilson Falcão 
-PDS. 

tião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edison Lobão - PDS; Edson VidigaJ - PP; Epitâcio Cafeteira -
PMDB: Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão filho - PDS; Nagib Haickel - PDS; 
Temístocles Teixeira; Victor Trovão - PDS; Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; I::Iugo Napoleão - PDS; Joel 
Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton-Brandão - PDS; Paulo 
Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PDT; Ce~ário Barreto -
PDS: Claudino Sales- PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Figueiredo Correa 
- PP: Flávio Marcílio - PDS; Furtado Leite - PDS: Gomes da Silva -
PDS; Haroldo Sanford - PDS; Iranild9 Pereira - PMDB: Manoel Gonçal­
ves - PP; Marcelo Unhares - PDS; Mauro Sampaio - PDS; OSi.ian Arari­
pe - PDS; Paes de Andrade - PMDB: Paulo Lustosa - PDS; Paulo Stu­
dart - PDS. 

Espírito Santo 

Cristi~no Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; , 
Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - PDS. 

Rio de J àneiro 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Ben­
jamim Farah - PP; Célio Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB: Daniel 
Silva - PP; Dareílio Ayres - PDS; Daso Coimbra - PP: Délio dos Santos 
- PMD8; Edison Khair - PT; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho: Hy­
dekel Freitas - PDS; Joel Lima - PP: Joel Vivas - PP: JG de Araújo Jorge 
- PDT; Jorge Cury - PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; Jo-
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sé Frejat - PDT; José Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; 
José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo Simões - PDS; Leônidas 
Sampaio - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro -. 
P.P; Marcello Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Mace­
do - PP; Miro Téixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão 
- PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres­
PP; Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péric1es Gonçalves - PP;- Ru­
bem Dourado - PP; Rúbem Medina - PP; Saramago Pinheiro - PDS; Si­
mão Sessim - PDS; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha' - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias '-=- PDS; Ba­
tistaMiranda; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifácio de An­
drada ~ PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco ~PDS; Darío Tavares 
- PDS; Delson Séarano - PDS; Edgard Amorim - PMDB; Edilson La­
martine Mendes - PDS; Fued Dib - PMDB; Genival Tourinho - PD'P; 
Hélio Garcia - PP; Homero Santos - PDS; Hugo Rod,rigues da Cunha­
PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo Magalhães - PDS; João Herculino -
PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge Vargas - PP; José Carlos Fagundes­
PDS; Juarez Batista - PP; Júnia Marise; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Bac­
carini - PP; Luiz Leal "- PP; Luiz Vasconcellos - PDS; Magalhães Pinto -
PP; Melo Freire - PP; MoaCir Lopes -:- PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; 
Newton Cardoso - PP; Nogueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga­
PMDB; Raul Bernardo - PDS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito -
PMDB; Rosemburgo Romàno - PP; Sérgio Ferrara - PP; Sílvio Abreu Jr. 
- PP; Tarcísio Delgado - PMDB; Telêmaco Pompei - PDS; Vicente Gua­
biroba - 'PDS. " 

São Paulo , ' 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; Al­
berto Goldman -. PMDB; Antônio Morimoto - PDS; Antônio Russo -
PMDB;' Antônio Zacharias --:- PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas­
PMDB; Aurélio Peres - PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Marcílío 
- PT; Bezerra de Melo - PDS; C&io Pompeu - PP; Cantídio Sampaio -
PDS;'Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos,Nelson 
- PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Diogo No'mura - PDS; 'Erasmo 
Dias' - PDS; Flávio Chaves:"": PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 
Nobre - PMDB; Gióia Júnior - PDS; Henrique Turner - PDS; Herbert 
Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB; Israel Dlas-Novaes - PMDB; João 
Arruda - PDS; João Cunha - PT; Jorge Paulo - PDS; José Camargo -
PDS; José de Castro Coimbra - PDS; Mário Hato - PMDB; Natal Gale­
PDS; Octacílio Almeida - PMDB; Octávio.Torrecilla - PDS; Pacheco,Cha­
ves"":" PMDB; Pedro Caro lo ~ PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; Ralph 
Biasi - PMDB; Roberto Carvalho - PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva; Salvador 
Julianelli - PDS; Santilli Sobrinho --PMDB; Tidei de Lima - PMDB; 
Ulysses Guimarães - PMDB; Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santitio - PT; Anísio de -So~za - PDS; Fern~ndo' Cunha ...:... 
PMDB; Francisco ,Castro; Genésio de Barros - PDS; Guido,Arantes _ 

-PDS; Héfio Levy - PDS; Iram Sáraiva'~ PMDB; Iturival Nascimento.­
PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Bõrges .:..- PMDB' Rezende Monteiro 
- PDS; Siqueira Campos - PDS; Wilmar Guimarães' - PDS. . , , -

Mato Grosso 
- -

Bento Lobo - PP; Carlos Bezerra - PMDB' Correia da Costa' Cristi-
no Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos ~ PDS; Lou~' 
remberg Nun_~s Rocha - ,PP; Milton Figueiredo -' PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy Dias _ 
PMDB; Ruben Figueiró - ~DS; Ubaldo Barém - PDS; Walter de Castro. , 

Paraná 

Adolpho Franco -. PDS; Adriano Valente - PDS; Alvaro Dias'­
PMDB; AIípio Carvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anní­
belli; Antônio Mazurek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri -=- PDS; 
Aroldo Moleita - PDS; Borges da Silveira - PP; Ernesto Dàll'Oglio _ 
PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Furtado - PMDB; Hélio 
Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso -:: PDS: ltalo Conti 
- PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; Maurício Fruet­
PMDB; Nivaldo Krüger -.:. PMDB; Norton Macedo - PDS; Olivir Gabardo 
- PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Marques - PMDB; Paulo Pi­
mentel - PDS; Pédro Sampaio - PP; Roberto ·Galvani - PDS; Sebastião 

Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães PP;.Walber Guimarães­
PP; Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghísi - PDS; Angelino Rosa - PDS;- Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - ,PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PDS; Francisco Libardoni - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro ....::.. 
PDS; Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB .• 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira":...- PDS; Alceu Colla­
res -.:. PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio 
Paraguassu - PDT; -Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani; Carlos­
Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; , 
Darcy Pozza - PDS; Eloar Guazzelli - PMDB; Eloy'U:nzi - PDT; Emídio 
Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; Harry 
Sauer; Hugo Mardini - PDS; Jairo Brum - PMDB~ João Gilberto -
pMDB; Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovjno 
Fanton '- PDT; Magnus Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; 
Odacir Klein - PMDB; Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; 
Telmo Kirst:- PDS; Túlio Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB. 

-. Amapá 

Ántônió Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS.,... 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - As listas de presença acu­
sam o comparecimento de 63 Srs. Senadores e 410 Srs. Deputado~. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando~se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

" O SR. PEIXOTO FILHO (RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas:, ' 

"Enganam-se os que supõem resistir porque ~alam e se retraem. Não 
pode haver consciências .silenciosas quando a grave realidade nacional r~cla­
ma todas as vozes. Então, as vozes que se calam são vozes que se acumplicJam 
e os braços que caem são braços que colaboram". 

Assim entendendo, a Federação Espírita do Estado do Rio de Janeiro, 
através de substanciosa ca,rta datada de 27 de abril próximo passado, que me 
foi dirigida pelo seu Presidente Antonio Paiva Melo e só agora em meu po­
der, manifesta-se contrariamente ao Projeto de Lei do Deputado João Mene­
zes, de n9 177/75, que trata da modificação dos artigos 124, 125, 126 e 127 do 
Código Penal vigente que enquadram 'a prâtíca do aborto como crime contra 
a vida. 

Da Iõngá missiva que muito me honrou, destaco as razões oferecidas 
como sustentação dos fundamentos na doutrina espírita codificada por AlIan 
Kardec: . 

19) é crime a provocação do abort,? em qualquer êpoca da gestação, por­
que a alma se une ao corpo desde a concepção, instante este em que o Espírito 
designado para habitar o corpo a ele se liga por um laço fluídico; 

29) é crime a interrupção propõsital da' gravidez porque impede uma 
alma de passar pelas provas a que serviria de instrumento o corpo qúe se esta­
va formando; 

- 39) é crime doloroso, pela voh1pia de crueldade com que ê praticado, no 
silêncio do santuário doméstico ou no 'regaço da natureza; 

49) é crime estarrecedor, porque a vítima não tem voz para suplicar e 
nem braços robustos corri que se confie aos movimentos de reação; e 

59) será sempre ,um crime perante as Leis Naturais que emanam de 
Deus, mesmo quando aceito e tornado legal nos estatutos humanos.-

Queremos deixar bem claro que a alegação, apresentada pelo ilustre De­
putado João Mellezes, de que o aborto não deve ser praticado na clandestini­
dade, em virtude dos riscos para a gestante, decorrentes da imperícia e da 
'inescrupulosidade dos "fazedores de anjos", não procede e a refutamos de ra­
so, porque de forma' alguma logrará incutir escrúpulos em agentes, diploma­
dos ou não, de tão repugnante assassinato e muito pelo contrârio, dará cober­
tura e premiará os profissionais irresponsáveis, que, acobertados pela própria 
Lei, terão ocasião de multiplicar suas receitas financeiras, à custa de vidas, 
tão tristemente ceifadas. 
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Por tudo isso, Sr. Presidente, quaisquer argumentos jamais encobrirão a 
prática de tamanha barbaridade, sejam eles densidade demogrãfica, fome ou 
outros que possam ser alinhados como fortes e decisivos, e de modo algum se­
rão suficientes para justificar a consecução de tal monstruosidade em nosso 
País. 

Finalmente, imploramos a Vossa Excelência, em nome de Deus, de nossa 
civilização Cristã, e dos que têm direito a nascer, que envide todos os esforços 
no sentido de não permitir que seja perpetuado, em terras brasileiras, esse cri-
me de lesa-humanidade." .I 

Sr. Presidente, ao solidarizar-me com a Federação Espírita do Estado do 
Rio de Janeiro pelo seu oportuno e desassombrado posicionamento, passo a 
ler para que integre este pronunciamento um singelo poema que acompanhou 
o r_eferido expediente da conceituada Instituição: 

AGRADEÇO 

Agradeço, Mãezinha, tudo o que me ofertas, 
Desde o sono do berço e as canções de ninar, 
Aos problemas da vida, ante as horas incertas, 
Entre as provas do mundo e as carícias do lar. 

Agradeço-te as mãos, a zelarem por tudo, 
N os recursos do pão, ao Sol de cada dia, 
E no amparo da veste a servir-me de escudo, 
A fim de que eu vencesse o vento e a noite fria. 

Agradeço a oração, com que me deste à infância 
O respeito à existência e a fé que me avigora ... 
Terna visão do Céu que relembro à distância, 
No trabalho constante em que me vejo agora. 

Agradeço-te, oh! Mãe, a proteção e a escola 
Do teu mundo de amor que até hoje me alcança ... 
Melodia interior que me anima.e consola, 
Refazendo-me o ser no clima da esperança. 

Agradeço o silêncio e o carinho incessantes 
Com que buscas não ver meus enormes deslizes 
E o teu' claro perdão de todos os instantes, 
Quando o erro me aponta as horas infelizes. 

Mas acima dos dons de tanto reconforto, 
Trago-te a luz mais alta, a flor da gratidão, 
Porque não me atiraste ao desprezo do aborto 
E guardaste-me em Deus no próprio coração. 

Era o que: tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Modesto da Silveira. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nivaldo KrUger. 

O SR. NIVALDO KRVGER (PMDB - PRo Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Tramita hoje o Projeto n9 719/80, que tem como escopo conter a ele­
vação do percentual correspondente ao aumento do custo de vida e, a propó­
sito, Sr. Presidente, quero registrar, no momento em que tramita este projeto. 
e que não está mais em fase de discussão, o aspecto altamente negativo do 
achaque realizado pelas empresas de vendas a prestações em conivência e em 
conluio com as financeiras. 

Qualquer cidadão que adquira bens numa loja dessa natureza e precisar 
de financiamento, pagará 10% ao mês, com autorização, com certeza, do Mi­
nistério da Fazenda. Se não for com autorização, pelo menos, aaqui por dian­
te, é do conhecimento do Ministério da Fazenda que isso está ocorrendo em 
Brasília e que as vítimas estão aqui dentro desta Casa, são funcionários e tam­
bém Deputados que têm necessidade de comprar em prestações. Dez por cen­
to ao mês representa o esbulho, representa a usura, representa o crime. 

Quando se discute-um projeto dessa natureza, valho-me desta oportuni­
dade para registrar esse esbulho praticado por empresas que comerciam na 
Capital da República, ao lado do Ministério da Fazenda, sob os olhos e a 
complacência desse Ministério. Se isto não acontece, passa a ser agora, pelo 
menos, do conhecimento do Ministério da Fazenda, pela denúncia que faço. 
U ma nota adquirida do produto no valor de CrI 100.000,00 em 24 meses pas­
sa a Cri 200.000,00. Se fizermos o cálculo, vamos encontrar exatamente 9,9% 
ao mês. Não tenho conhecimento no m~ndo que juros sejam cobrados a tais 
índices. 

Vejam, Srs. Presidentes, Srs. Congressistas, por esta via, o comércio, que 
completa a atividade da indústria, colocando o produto da indústria ao al-

cance do consumidor, recebe no ato de financiar mais do que o produto, 
acrescido de mão-de-obra, impostos, transporte e tudo o mais. Só o fato de fi­
nanciar, sobre o produto ainda recaem 40% de lucro. Assim nunca chegare­
mm. ao controle da inflação. 

Este o registro que faço do procedimento financeiro e do procedimento 
comercial na Capital da República, e que precisa ser encaminhado ao Sr. Mi­
nistro da Fazenda e às autoridades fiscalizadoras. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrâria - INCRA, 
com a missão das mais importantes, ante um Brasil de contrastes de vazios 
demográficos e grandes concentrações populacionais e megalópoles, que pro­
vocam o êxodo rural, a luta contra o latifúndio improdutível, questões ,de le­
galização de terra, intocabilidade das terras dos índios e a cobiça de grileiros 
nacionais e estrangeiros, vem adotando, sábia política de pacificação e justa 
destribuição de terra, visando o interesse da Nação, na fixação do homem ru­
ral, aumento da produtividade, desenvolvimento e integração. Em toda a 
imensa extensão territorial do País, o INCRA vem atuando, na política da 
terra, buscando por várias formas e projetos, a legalização constante e cres­
cente das ocupações precárias da terra produtiva, imprescindível para o forta­
lecimento do pequeno agricultor e pecuarista, juntando a isso, o crédito e a 
garantia de preço da produção, objetivando a fixação do homem, fator gera­
dor de riqueza e progresso. 

O INCRA, Sr. Presidente, na sábia administração do Dr. Paulo Yokota, 
além de suas missões específicas e gigantescas de controle de toda a política 
de distribuição e posse justa da terra, num país de extensão territorial que é 
quase um continente, vai agora, intensificar o projeto de sustentação e apoio_ 

. aos pequenos agricultores e pecuaristas na área rural e na periferia dos cen­
tros de consumo, através das cooperativas de produção e consumo. O coope­
rativismo tem importante papel dentro da prioridade dada pelo Governo Fi­
gueiredo ao setor pecuário e agrícola. O INCRA pela Lei n9 5.764 é o órgão 
de fiscalização e controle de todas as cooperativas instaladas no País, com ex­
ceção das cooperativas habitacionais a cargo do BNH e de crédito mútuo do 
Banco Central. A experiência do INCRA data de 9 anos nesse.setor e.pode 
dedicar-se a uma revalidação de projetos e normas, levantamento de dados e 
estudos mais realfsticos, para um diagnóstico das cooperativas agrícolas e pe­
cuária" em toda& as regiões do País, como está sendo feito pelo coordenador 
do INCRA no meu Estado, visando dinamizar e estimular a produção. A 
providência do presidente Paulo Yokota ê de âmbito nacional no sentido de 
através do cooperativismo, vl!llorizar o homem rural e integrá-lo, cada vez 
mais na sua comunidade. 

Só no Estado do Rio de Janeiro existem cerca de 130 cooperativas, entre 
as quais, algumas poderosas como as do ramo de leite, outras no setor de pro­
dução, eletrificação rural, consumo e trabalho, com experiência de atê 40 
anos, e englobando, todas, milhares de cooperados que agora se conscienti­
zam de que a união faz a força. 

Parabenizo-me com o Dr. Paulo Yokota pelo trabalho integrado em 
nível estadual e nacional e particularmente pelo grande serviço prestado pelo 
INCRA no meu Estado. O cooperativism~ é sem dúvida o sistema comuni­
tário aprovado a longos anos em todos os países do Mundo e no caso do IN­
CRA aperfeiçoá-lo, planejá-lo, orientá-lo e fiscalizá-lo decerto será a consa­
gração da administração do Dr. Paulo Yokota. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Milton Brandão. 

O SR. MILTON BRANDÃO (PDS - PIo Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Continuamos a receber apelos de agricultores e pecuaristas da região do 
Nordeste. É que os créditos anunciados não alcançaram os bancos financia­
dores: as remessas de numerário para aqueles bancos têm sido numa pro­
porção mínima, tudo isto está resultando, em conseqllência, reclamações ge­
neralizadas de toda a região. 

Já. apelamos ao Presidente João Figueiredo no sentido de que interfira 
pessoalmente no assunto. porquanto apesar dos esforços do Ministro An­
dreazza em estabelecer planos de atendimento às populações faveladas do 
Nordeste, em verdade ele não tem conseguido os meios financeiros para isso. 
É preciso uma palavra mais forte, é preciso uma autoridade maior para que 
interfira junto ao Ministro do Planejamento, Delfim Netto, a fim de que S. 
Ex' nos socorra com toda urgência. 
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É que, Sr. Presidente, nossas populações" estão abandonando nossas ter­
ras, estão abandonando nossa r~gião, ejsto consideramos l!m fato criminoso, 
uma ocorrência lamentável. Não ê nenhum evento para o Brasil, felizes esta" 
rem os 'nossos habitantes por aban"donar nossas terras, nõssos Estados, pela 
miséria e pela fome. 

Ademais, Sr. Presidente, o Centro Aero~spacial de São J~sé.dos Campos 
já anunciou que teremos cinco anos de estiagem. Se isto for verdade, se isto 
for confi~mado, certamente, o Governo precisa, de imediato, tomar as provi-

, "dências para socorrer as populações do" Nordeste. . 
Não quero ãlongar-me mãis, uma vez que v. Ex' demonstra ter pressa, 

para que a outra matéria da Ordem do Dia seja iniciada. ' 
Assim, concluo nossas manifestações, reiterando os apelos ao Presidente 

João Figueiredo, para que Su~ Excelência ipterfira,-numa hora em que ainda­
é possível sua prêsença, para solucionar a situação do Nordeste, considerado 

O SR. PRESIDENTE(Alexandre Costa) - Concedo a-palavra ao nobre 
Deputado José Frejat. -

O SR. JOst FRt:JAT (PTB - RI. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Realizou-se, na cidade,do Rio de Janeiro, o Primeiro S~minário sobre o 
Racismo e o Apartheid na África Austral, sob a presidência do Escritor Amíl-
car Alencastre. -

Quero, Sr. Presidente, fazer presentes, nos Anais desta Casa, as conclu-
sões desse primeiro seminário. " 

Solicito a V. Ex~ fazer constar o referido documento no meu discursso. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR, JOSE FREJAT 
EM SEr; DISCURS(). 

por nós o caso mais grave do País. (~uito bem!) . 
OSR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) _ Concedo a palavra ao nobre I - O lo Seminário sobre o Racismo e o Apartheid na África Austral foi 

realizado na cidade do Rio de Janeiro, no "período de 26 a 30 de maio de 1980, 
Deputado Hélio Duque., . sendo promovido pelo Instituto de P::,tíses em Desenvolvimento, Centro de 

_ O SR. HtLIO QUQUE (PMDB - PRo Pronuncia o seguinte discurso.) Estudos Afio-Asi~ticos do" Conjunto Universitário Cândido Mendes, Casa 
_ Sr: Presidente, Srs. Congressistas: . do Brasil da Fundação_Leopoldo Senghor, Instituto de pesquisa das Culturas 

A nação palestina espera, angustiada, a pronta definição do Ministério . Negras e contando com a colaboração do Centro de Informações das Nações 
das Relações Exteriores, vale dizer; do governo brasileiro no sentido de ofi- Unidas. I 

cializar o Escritório da Organização da Libertação da Palestina em nos80- 2 - CQmpareceram ao Seminário: Miss Nken Wadibia, Representante 
País. " _ do' comité Especial das Nações Unidas c,ontra o Apartheid, Mr. J. Tramou. 

.. Já existindo de fato e tendo a dirigi-lo o Dr. Farid Sawan, a represen- enviado "especial do Ministro da Cultura da República da Guiné, embaixado­
tação da OLP vem funcionand<;> através" dâ-Ligã dos Estados Árabes. Contu- res, representantes diplomáticos, professores, jornalistas e"universitários. As 
do é necessário que o governo João Figueiredo não postergue mais o caminho sessões âe trabalho foram presididas por S. Ex' Vishnu ~assiamal, Embaixa­
natural de respeito à "autodeterminação da Nação PaÍestina, na sua heróica dor de Gana, Miss Wadib!a e S. Ex' Timothy Mghokwere, Embaixador da 
luta de resistência pela estÍ"uturação do'seu Estado nacional, geograficamente "Repúblic~ Federal da Nigéria. - - " 
usurpàdo em' 1948. '_ 3 - Os participantes do Seminário condenaram com toda veemência o 

E assim agindo, a nossa diplomacia estãrá seguindõ-o caminho realista sistema, na República Sul-Africana, do apartheid como um crime contra a ci­
em qúe mais de 70 países do mundo moderno já percorreram ao reconhece:" ~ili~ação praticado por um regime marginal da sociedade humana. Este çdio­
rem -àquele status nacional. A Comunidade Européia acàba de reconhecer a so slStema exclui todos ~s direitos civis de 84% da população, formada de ne-' 
Organização da Libertação d!l Pale~tina, numa demoristração de correção de gTos, mulatos e asiáticos. Toda pessoa honesta e com senso de justiça tem o 
um erro histórico e que tantos prejuíz~s trouxe p.!lra o tempo contemporâneo. d~ver de protestar de todas as formas ao seu alcance contra esta ofensa à dig-' 

" O Bra~i1 que tem pratic~do uma" política exterior séria, indiscutivelmen- mdad~ humana. - _ " 
. te,_ nªo pode se cur,,:ar a nenhuma influência que não seja ditada pela intransi- 4 :-Considerando'a necessidade de fortalecer e ampliar o isolamento in-

gente d~fesa dos valores pátrios. E a não-oficialização-do Escritório dà o'LP ternaclonal do governo racista s~l-africano, os participantes do Seminârio 
deixa transparecer imP9sições subterrâneas que não podemos aceitar. prot~staram contra os governos que, embora retoricamente declarem apoiar 

Á Palestina remonta a 4.000 a.10S e tem toda uma ação civilizatória inter- o bOicote recomendado pela ONU contra o regime do apartheid, favorecem 
rompida, apenas, nos últimos 32 anos quando a Grã-Br~tanha, em 1947 re-: este 'regime c0Il! apoio direto ou.indireto, político, econômico e/ou militar. 
nunciou a um mandato oriundo de 1918 da Liga das Nações entregando a 5 - Os~ participarites do"Seminári~ condenaram- as empresãs multina­
adlJlinistrâção à ONU que em 1948 pela sua Assembléia Gerai"decicliu a par-' cionais-~ue vêm intensifica~do sua ajuda econômica e financeira à República 
.::: .. " da Palestina em um Estado árabe e um Estado judeu.: A Grã-Bretanha Sul-Afncana-e anun~iar~m, para breve, a d~vulgação de uma lista destas êm-

, no_, o:' prot~torado procurou aplicar na Palestina~os enunciados da "Decla-" presas, entre as quaIS se encontram. algumas na9ionais. 
'?ção Balfour" assinada a 2 de novembro dê'1917 e que prometia um-lar na- 6 - Os participantes do Seminârio reprõva~am a política dos governos 
cionaljudeu naquela área. No dia 14 de maio de 1948 o povo palestino-ãssis- dos Estados Unidos, França, Alemanha Federàl, Israel e Inglaterra que, por 
tia a ONU proclamar um novo Estado. Os palestinos eram expulsos do seu vias_diretas ou indiretas, prestam fundamental ãjuda militar ao regime racista 

, térritório nacional. Em 1918, quando começou o protetorado inglês osjudeus da Africa do Sul. Toda e qualquer colaboração no campo nuclear com o go­
representavam 7% dos habitantes e os muçulmanos é cristãos 93%'. verno"de Pretória deve cessar imediatamente. Se o Estado de apartheid utili­
, _ Em 1922 os muçulmanos eram 589.177;" os cristãos-árabes, 71.464; e os zar armas nucleares, as potências'ocidentais, particularmente a Alemanha Fe­
judeus, 8? 700. Em 1931, os muçulmanos, 759.700; os cristãos-árabes, 88.907;" <!era! e Israel, mais ertvolvidas nesta questão, também serão responsáveis pe-
os judeus, 174.606. Em 1944, os muçulmanos, 1.061.i77; oscristãos-ãrabes r_ante a humanidade. - õ, " • -

135.547; os judeus 553.600. Em abril de 1948, antes da criação do Estado d; . 7 - Os participantes do Seminário denunciaram o crescente auxílio polí­
Israel, os muçulmanos e cristão-árabes eram 1.380.000 e,os Judeus 700.000. _ tJ~o" ~onômi~o-~ m~litar que Is~~el presta .à Africa do Sul. O eix~ Telaviv­
Os dados pertencem ao trabalho "Palestina Terra Prometida" de Sami Hada- " ~retona constltUl hOJe um dos maIOres canaIS de sustentação do reglme'racis-
wi. - ta. 

Atualmente a Nação Palestina tem 6 milhões de almas-vivendo 4 milhões '8 - I;:?,igindo o mais rigoroso cumprimento das_determinações da ONU 
como refugiados pela ausência do seu Estado Nacional. - , contra a ocupação ilegal da Namíbia"pela África do Sul, os participantes do 

QUIseram um povo sem Pátria, mas ele estã hoje, na adversidade, mais" Seminário dirigiram dois apelos ao goierno brasileiro: 1) Apelo no sentido de 
_vivo e solidário que nunca. O seu parlamento nacional expressa a vontade da que autorize a instalação no Brasil de um escritório da SW APO, movimento 
. nação na sua luta pela estruturação do seu Estado. Pelo grande reencontro nacionalista considerado pela ONU e pela O~ganização de Unidade AfrÍt:ana 

com suas profundas raízes ~istóricas, integrando-se a nação co~ o autêntico como único representante dó povo naritibiano; 2) Apelo no sentido de que 
Estado Palestino. ' conceda bol~as de estudo ~ refugiados namibianos, que, mais cedo ou mais 

" _ O Brasil tem seguido umá trajetória dê firme respeito à autodetermi- tarde, deverão assumir a direção do seu país. O )11esmo apelo também foi fei­
nação e de apoio aos movimentos nacionais libertadores. "Foi assim, ainda re- to para beneficiar refugiàdos sul-africanos. 
centemente, com Angola, "M~çambique, Guint:-Bissau e outros. E seguindo 9 - Os participantes do Seminârio repudiaram as brutais agressões sul­
essa realista diretriz d: política exte!ior não poderá t~r procedimento "diferen- africanas contra ~ soberania e integrida~e territorial das Repúblicas de Ango­
te com o povo palestmo. Ia, Moçambique e Zâmbia. Chamaram a atenção da opinião pública para a 

O ato de solidariedade internacional do direito sagrado de um povo ter a _evidente "aliança da U+'lIT A, chefiada por Jonas Savimbi, com os racistas da 
sua pátria sempre foi um traço presente na formação brasileira e agora, mais África do Sul, para aterrorjzar as populações do sul de Angola e sabotar a 
uma vez, está sendo exigido pela consciência da nacionalidade. Por entender economia daquele país. 
que é de direito e justiça 6 milhões de seres humanos terem o seu lar nacional. 10 - Os participantes do Seminário reprovaram todo e qualquer projeto 

Era o que tinha a dizer, Sr. President~. (M~ito bem! Palmas.) de criação do chamado Pacto do Atlântico Sul, advogado pelos governos do 
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Uruguai, Chile e Paraguai e por setores radicais de outros países do Cone Sul, 
inclusive o Brasil. O governo brasileiro deve continuar se opondo a tais proje­
tos capazes de transformar o Atlântico Sul numa região de confrontos milita­
res. O Atlântico Sul, sem bases militares estrangeiras, pode se transformar 
num belo exemplo para os outros mares do mundo, tornando-se um oceano 
de paz e colaboração fraternal entre os povos da África e Amêrica Latil)a. 

11 - Considerando o esforço da comunidade internacional para inten­
sificar a luta contra o racismo e o apartheid na Ãfrica Austral, os participan-
tes do Seminário manifestaram apoio à política atual do governo brasileiro 
em relação à África do Sul. Ao mesmo tempo, julgaram inadiáveis que esta 
política seja, o mais possível, firme e coerente, indo até ao imediato rompi­
mento das relações diplomáticas, econômicas e culturais com o regime do 
apartheid 

12 - Os participantes do Seminário decidiram que, até à realização do 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Sobre a mesa, comuni­
cações que serão lidas pelo Sr. 19-5ecretário. 

São lidas as seguintes 

OFICIO N9 094/80 
Brasília, 18 de junho de 1980 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Deputado Jorge 

Uequed foi indicado por esta Liderança para substituir o Deputado Mário 
Hato na Comissão Mista incumbida do estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lei n9 9 /80-CN, que "Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria 
o Conselho Nacional de Imigração e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima a consideração. - Freitas Nobre, Líder do PMDB. 

29 Seminário, programado para 1981, em São Paulo, a atual Comissão Orga­
nizadora do evento se transforme em Comissão Permanente, visando denun- N9 
dar e alertar a opinião pública contra os crimes e as manobras políticas da Á- Em 18 de junho de 1980 

frica do Sul para manter o regime do apartheid, bem como desenvolver um 
trabalho no sentido de tornar realidade as recomendações deste Seminário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Edson Vidigal. 

Senhor Presidente 
Nos termos do § 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a Vossa Excelência, para os devidos fins, a deliberação de propor 
a minha substituição, bem como a do nobre senhor Senador Nelson Carnei­
ro, na Comissão Mista do Congresso Nacional que darã parecer sobre o Pro-

O SR. EDSON VIDIGAL (PP - MA. Pronuncia o seguinte discurso. jeto de Lei n9 9, de 1980 (CN) que "Define a situação jurídica do estrangeiro 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e dã outras providências", 

Senhor de tantas tradições de cultura e de civismo, o Estado do Mara- pelos nobre senhores Senadores Lãzaro Barbosa e Mauro Benevides. 
nMo, hoje, se vê, infelizmente, mergulhado em densas trevas de mediocrida- Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de estima e con-
de. sideração. - Senador Humberto Lucena, Vice-Líder do PMDB, no exercício 

Tem-se dito, no Maranhão, que aquele Estado tem sido, na História do da Liderança. 
Brasil, um dos últimos onde as coisas acontecem. Assim o foi na Indepen­
dência, porquanto foi o último Estado a aderir ao Grito -do Ipiranga. Assim o Brasília, 18 de junho de 1980 

tem sido na renda per capita, porque é o último Estado do Brasil em renda per Senhor Presidente, 
capita. Talvez o seja na abertura, pois enquanto em todo o País, inquestiona- Nos termos do § 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
velmente, após a revogação dos atos de exceção, a Imprensa deixou de ser comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro­
censurada, as tribunas se abriram para todas as opiniões e os cidadãos pude- por a substituição do nobre Sr. Senador Helvídio Nunes, pelo nobre Sr. Sena­
ram assumir, ainda que relativamente, a sua liberdade, o Maranhão, infeliz- dor João Lúcio, na Comissão Mista do Congresso Nacional que dará parecer 
mente, talvez acabe sendo o 11ltimo Estado do Brasil a assimilar os tempos ~obre o Projeto de lei n9 9, de 1980 (CN), que "Define a situação jurídica do 
novos da abertura. _ estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e dã outras 

Um exemplo: existiam, no nosso Estado,jornais que davam guarida, em providências". 
suas colunas, às chamadas "noticias incômodas" ao governo local; e a estru- Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta êstima 
tura de poder dominante do nosso Estado houve por bem absorver no seu es- e distinta consideração - Senador Saldanha Derzi, Vice-Líder do PDS, no 
quema todos os jornais do Maranhão que estão, hoje, portanto, sob o contro- exercício da Liderança 
le direto ou indireto do Palácio do Governo, através da SECaM, que tam- O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Serão feitas as suBstituições 
bém lá se estabeleceu e qúe se -dá ao trabalho inclusive de produzir notinhas solicitadas. 
para as colunas sociais. 

Des~a forma, Sr. Presidente, a liberdade de imprensa que o País recupe­
rou após a revogação dos atos de exceção, no nosso Estado, infel!zmente, é 
uma ficção, porquanto. a imprensa, embora modesta, porque modestas são as 
empresas que mantem aqueles jornais, estão sob a dependência direta e obje-
tiva do Palácio dos Leões. -

Ao registrar esse triste fato, faço-o também para registrar um fato alvIs­
sareiro, o de que, enguanto o Governo pensa que controlando os jornais, 
controla também a consciência do povo maranhense, eis que surge, no Mara­
nhão, o primeiro jornal livre do Estado, editado por estudantes de Vila Nova, 
na Capital. É um jornal mimeografado, que trago aqui, e já mostrei ao Líder 
do Governo, Deputado Edison Lobão, em que as notícias e as opiniões do 
povo a respeito das coisas que não deveriam ser feitas e que estão acontecen­
do no nosso Estado são registradas. 

De modo que é com pesar e alegria que registro no Congresso Nacional, 
nesta noite, que o nosso Estado, senhor de tantas tradições de cultura e de ci­
vismo, tenha sido submetido a uma densa noite a trevas imensas da medio-

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Foram encaminhadas à Pre­
sidência as Propostas de Emenqa à Constituição n9s 60, 61, 62 e 63, de 1980, 
que versam sobre matéria conexa com a da Proposta n9 59. de 1980, já em tra­
mitação. 

- Nos termos do § 59 do art. 124 do Regimento Interno da Câmara dos De­
putados, segundo subsidiário do Regimento Comum, a Presidência determi­
na a anexação, à proposta-em andamento, das Propostas de Emenda à Cons­
tituição n9s 60 a 63, de 1980, que serão lidas pelo Sr. 19-5ecretãrio. 

São lidas as seguintes 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 
N9 60, de 1980 

As Mesrus da CâJlllara dos Deputados e do Senado Federal 
nos termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam-a se~ 
guinte- Emenda ao texto constitucional: 

cridade, dos tempos de mediocridade que lá estão implantados, dominando e Artigo~ único. A Constituição Federal passa a vigorar com as 
cerceando, através do controle dos meios de comunicação, as críticas, as pala- alterações enumeradrus a seguir: , 
vras da Oposição, dos_anseios do povo. Também com alegria registro este 
movimento dos jovens de Vila Nova, fazendo surgir um jornal mimeografado 
que hoje é~ felizmente, um dos porta-vozes das impressões da nossa sofrida 
gente naquele Estado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Não há mais oradores ins­
critos para breves comunicações. 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 11 ho­
ras, neste plenário, destinada à votação das Propostas de Emenda a Consti­
tuição n9s 8, de 1980, que modifica a redação dos §§39 e 49 do artigo SI da 
Constituição Federal; e 9, de 1980, que altera a redação dos §§ 29 e 39 do arti­
go SI da Constituição Fedéral. 

I -acrescente-se a seguinte alínea ao § 1.0 do art. 29: 

"c) Po! iniciativa do terÇo de uma das Crusas do Con­
gresso Nacional.", 

II - suprima-se a alínea f, do parágrafo único do art. 30, 
passando as alíneas g e h a ser, respectivamente, as alineas f e g 
do mesmo dispositivo; 

m - retire-se a expressão "salvo nQ caso de crime contra a 
Segurança Nacional" da redação do art. 32; 

IV - substitua-se, na redação do § 2.0 do art. 32, a palavra 
"conc~dida" por "rejeitada"; 

V - elída-se o § 5.° do art. 32, renumerando-se os demais 
para f 5.° e § 6.°, respectivamente; 
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VI - é a seguinte a redaçãol do § 4.° do art. 35: 
"§ 4.0 Nos -casos previstos nos itens IV e V deste artigo, 
a perda será declarada pela respectiva Mesa." 

VII - redija-se do seguinte modo a parte final do § 3.° do 
art. 47, após "Câmara dos Deputados": -

_ "ou de um terço dos membros do Senado Federal;" 
VIII - substitua-se a expressão final do art. 48 - "de cada 

uma das Casas" - pelo a~junto "do Congress~ Nacional"; 

IX - troque-se "aprovados" por "rejeitados", _na redação do 
§ 3.° do art. 51; 

X -=- redija-se da maneira seguinte o § 1.0 ~o a,.rtigo- 55: 

"§ 1.0 Publicado {) texto, que -terá vigência imediata, o 
Decreto-lei será submetido pelo Presidente da República 

-ao Congresso Nac~onal, que o aprovará ou rejeitará, den­
tra: de 6.0 (sessenta) dias a contar do seu recebimento, po­
dendo emendá-lo; se, nesse prazo, não ~ouver deliberação, 
o texto será tido por _rejeitado." 

XI - o caput do art. 57 fica redigido como se segue: 
"Art. 57. É da competência do' 'Presidente da República 
ou de um terço dos membros de qualquer das Casas do I 

Congresso Nacional a iniciativa das leis que:" , 
, ,XilI - retire-se, 'no art. 57, a~ redação do item UI, renume-
rando-se os demais; , 

XIII -'- suprima-se da 'parte final do item VI do art. 57 a ex­
pressão, "ouvido o Conselho üe Segurança Nacional". 

XIV - dê-se a seguinte redação à fuínea a_ do parágrafo 
único, do art. 57: -

"a) nas proposições iniciadas 'pelo Presidente da Repú­
blica, na forma do disposto no, item II do art. 81;" 

XV - acrescente-se o seguinte item ao art. 81: 
"XXIII - fixar, após a aprovação- de um terço, pelo me: 
nos, dos membros da Câmara dos DeputadOS e do Senado 
Federal, 9'~ efetivos das Forças Armadas." , _ 

Justificação -

A presente Elmenda à Constituição' tem por escopo a valori­
zação do Poder Legislativo. Não se compreende que, na presente 
abertura das franquias democráticas, continue defeso ao legisla­
dor. brasileiro o exercício- total de sua primordial função: a de 
legislar. 

A Oarta de i967 já a esta altura com 13 emendas aprovadas 
ào seu texto, inc:usive com quatro que lhe' descaracterizaram 
completamente o sentido inicial - a de n.O 1, que modifica o re­
gime, introduzindo-lhe, principalmente, dispositivos revolucioná­
rios de pressão, comá o AI-5; ,as de n.OS 7 e 8, conhecidas como 
o "pacote de abril", nas quais se alterou substancialmente a or-' 
ganização da Justiça e, entre outras medidas se modificou o sis­
tema eleitoral para o governo dos Estados, introduziu-se o cha­
mado "senador biônico", alterou-se o processo legislativo e se' 
fixaram os mandatos do Presidente edo Vice-Presidente e dos 
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores a serem eleitos em 1980; e, 
recentemente, a de n.O 11, promu'gada a pretexto do retorno à 

,democracia, que, aliás, ainda se encontra fora do pleno convívio 
constitucional; 

Para que o retorno gradual à plenitude democrática não tar-
-de tanto, dispomo-nos a elaborar e submeter 'aos nossos colegas 
de sodalicio a presente Emenda, que, se não sana de uma vez por 
todas os vícios antidemocráticos que maculam nosso Estatuto Su­
premo, contribui ao menos para o progressivo fortaleeimento do 
Poder Legislativo. / 

O item II da Emenda manda suprimir a alínea f do parágrafO 
único do art. 30,. que, em sua atual redação, dispõe: , 

"f) a Comissão Parlamentar de Inquérito funcionará na 
sede do Congresso Nacional, não sendo permitidas despe­
sas com via,gen~ para seus membros." 

Ora, por que permànecer tamanha restrição ao Jegítimo exer­
cício do mandato, popular? A Constituição da União Soviética, 
país tido no Ocidente como de tremendas restrições à' atuação 
parlamentar, nenhuma. faz ao funcionamento' das comissões de 
inquérito, limitando-se a dar ao Soviete Supremo da URSS o po­
der de criá-las e de exercer o controle sobre qualquer matéria, 
caso julgue nec~ssário (art.' 51). AS Constituições da França, e 
dos Estados Unidos nem tocam no assunto, deixando as leis or­
gâ,nica.S ou complementares cuidarem da matéria, enquanto a da 
Alemanha Ocidental somente- concede ao Parlamento Federal o 
direito de nomear comissões de inquérito, a pedido da quarta par­
te de seus membros. A nossa Constituição, ao contrário, empenha­
se em obstacu:izar ao máximo o funcionamento das CPIs, do que 
resulta, afinal, criar óbices ao livre desempenho do mandato par­
lamentar. 'O que pretendemos; com esta proposta, é apenas retirar 
do texto da Constituição o dispositiVo que obriga o funcionamento 

das comissões de inquérito na sede do Congresso Nacional, com a. 
agravante de não lhes permitir despesas com viagens para seus 
membros. Se o parlamentar não pode investigar in 10C6 a causa. 
que motivou o inquérito, perquirir pessoas ou autoridades no ce­
nário mesmo dos acontecimentos sindicados, porque lhe é vedada. 
verba para tanto, como prestar ele contas ao povo de sua. ativi­
dade legislativa? Não cuidamos nesta oportunidl' 1e, de eliminar 
do texto a proibição contida na a!ínea "e" do ar G. 30 de não se 
poder çriar Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estive· 
rem funcionando concomitantemente até cinco comissões. 

No item m, propomos a retirada da expressão "salvo no caso 
de crime contra a Segurança Nacional" da redação do art. 32. 
Constitui a proposta mais uma tentativa nossa de revalorizar o 
LegislatiVO, no sagrado direito de seus -membros de bem desem­
penhar seus mandatos. Reza o dispOSitivo: 

"Art. 32. Os De.putados e Senadores s~ invioláveis no 
exercício do ,mandato, ,por suas opiniões,- palavras e votos, 
salvo no caso de crime contra a Segurança Nacional." , 

A ressalva acima não parece ficar bem numa Constituição. 
Melhor ficaria se agasalhada em texto de lei específica. A Cons­
tituição alemã ôcidental não faz esse tipo de exceção, fazendo-a 
apenas quanto às ofensas caluniosas em geral. Na carta dos Esta­
dos Ulnidos o priVilégio está mais ou menos obsoleto, mas,- mesmo 
assim, não se limita às palavras proferidas em debate, 'estenden­
do-se aos relatórios escritos, às proposições, ao ato de votar e às' 
demaiS atividades desenvolvidas na Câmara. A exceção 'ao privi­
légio ocorre quànto ao processo civil e penal e à detenção em 
caso de crime. A Constituição italian'a 'chega a denominar a fn-­
violabiJidade parlamentar de irresponsabilidade (Hirresponsabili­
tà"), implicandO, numa inimputabilidade penal, civil, disciplinar 
e política durante toda a legislatura; Essa irresponsabilidade mul- . 
tiforme,\ entretanto, limita-se às opiniões.e votos proferidos no, re­
cinto dàs sessões, não abrangendo palavras proferidas nos corre­
dores da Câmara; nas reuniões partidárias oU nos comícios 'polí­
ticos. A Carta francesa repete, ,pouco mais ou menos, as garantias 
italiana-e alemã, mas protege o parlamentar até depois do man­
dato. Nenhuma délas faz qualquer ressalva quanto a crime con­
tra a segurança nacional. motivo por que achamos despicienda a 
presença da expressão "salvo no-caso de crime contra a Seguran­
ça Nacional" na Constituição brasileira. 

A quarta alteração proposta (item IV) refere-se à troca da 
palavra "concedi,da", como está na redação do § 2.° do art. 32, 
pela pa.1avra "~ejeitada". Eis- como se encontra redigido o pre­
ceito: 

"§ 2.° Se a Câmara respectiva não se pronunciar sobre 
o pedido, dentro de 40 (quarenta) dias a contar de seu 
recebimento, ter-ae-á como concedida a licença." 

Dentre as 'mais avançadas Constituições do mundo, nenhuma 
delas dispõe tão antidemocratieamente sobre o assunto como-a. 
nossa. Ou a Câmara tem ou não tem o direito de decidir sobre o' 
processo que recai sobre um de seus membros. Se tem, o fato de 
ela não de,cidir em quarenta dias oobre o pedido, o que pode ocor­
rer por caso fortuito (calamidade pública, guerra externa, como­
ção intestina etC.), é irrelevante: Um Deputado ou Senador vai 

I ser processado e, para garantia não de sua pessoa, individual­
mente, mas de todo o Poder que representa, a Câmara respectiva -
deve autorizar, ou -não, o processo. Processá-lo sem a aquies­
cência cameral, ainda que por decurso de prazo, constltui afronta 
de um Poder contra outro. Por isso, ,a nossa proposta: o pedido 
será tido como rejeitado se a Oâmara interessada não se pronun­
ciar no prazo fixado, mesmo porque ela só não se pronunciaria se 
não pUdesse fazê-I!? -

O item V desta proposta manda 'eliminar o § 5.° do art. 32 
por consonância com a proposição inscrita' no item UI-que pedE 
a retirada da expressão "salvo no caso de crime contra a Segu­
rança Nacional". Já disséramos que poderia ficar bem tal dis­
posição em lei específica, exatamente na Lei de Segurança Na­
cional, e não na COnstituição, que é universalmente identificada 
como uma carta de direitos. Dentro do mesmo entendimento su­
pra, o § 5.° do art .. 32,' dispõe: 

H§ 5'.0 'Nos crimes contra a Segurança Nacional, cujo 
processo independe de licença da respectiva Câmara, 'po­
derá o Procurador-Geral da República, recebida a denún­
cia e atenta a gravidade do delito, requerer a suspensão' 
de exercício parlamentar, até a decisão final Cle sua re­
presentação pelo Supremo Tribunal Federal." 

~rge ser suprimido. do texto constitucional. 
A modificação constante do item -VI da proposta deriva da 

modificação intentada pelo item anterior, no que tange ao § 5.° 
do art. 32, e-propõe a supressão da palavra "automática" para a 
-perda do mandato. 

O que pretendemos é que, 'nos casos dos itens IV e V do art. 
35 (direitos políticos suspensos e infidelidade partidária), a perda 
do mandato não seja automática, mas ocorrente após /:lua decla­
ração pela respectiva Mesa. 
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Outra alteração desejada é a do item VII desta proposta, que 
introduz critério alternativo para o quonlD1. necesário a modifi­
cações da Cxmstltuição. Seria exigir demais o terço de votos da 
Câmara e do Senado, cumulativamente, quando a nosso ver, o 
terço de uma ou de outra Câmara seria .suficiente (art. 47, § 3.01. 

Quanto ao item VIII deste documento, dispõe o artigo 48: 
"Art. 48. Em qualquer dos casos do artigo anterior, a 
proPosta será discutida e votada em reunião do Congres­
so Nacional, em 2 (dois) turnos, dentro de 90 (noventa) 
dias a contar de seu recebimento, considerando-Be apro­
vada, quando obtiver, em ambas as votações, maioria ab­
soluta dos votos dos membros de cada uma das Casas." 

Ê a locução "de cada uma das Casas" que achamos deva ser 
trocada pela expressão "do Congresso Nacional", até; mesmo por 
defeito de técnica legislativa. Ora, se cabe ao Congresso Nacional, 
como entidade corporificadora das duas Casas, aprovar ou rejei­
tar emendas à Constituição. o quonJ.m para sua aprovação deve 
ser o do Congresso reunido e não, estanquemente, dE: .cada uma de 
suas Câmaras. Cremos mesmo ter o Executivo laborado em equí­
voco no momento em que redigiu o referido dispositivo. 

Outra permuta que pretendemos seja efetuada é a da palavra 
"aprovados" pela "rejeitados", na redação do § 3.° do art. 51. 
DIante de prazos tão exíguos. os projetos de lei enviados pelo 
Presidente da República ao Congre...~o serão, em sua maioria, 
aprovados. Isso é uma forma inadmissível de pressão sobre o Le­
gislativo, porque este - e a experiência tem demonstrado - não 
pode votar "a toque de caixa" projetos de lei oriundos do Execu­
tivo que envolvam profundeza de estudos e elevada indagação. 
Eximem-se, é certo, desses prazos os projetos de codificaçã.o (§ 6.° 
do art. 51), mas e aquelas proposições de relevante repercussão na 
vida nacional, como, por exemplo, a criação de um Ministério, o 
Plano de Viação Nacional, etc.? 

A exigüidade desses prazos - 45 e 40 dias - para projetos de 
alta. importância, é terrivelmente inconveniente, além de outros 
males, para a perfeição da lei federal. Veja-se o exemplo da Fran­
ça, que só estabelece prazo. nos projetos do Governo, para a vo­
tação da lei orçamentária e o da Itália, que não estabelece prazo 
fatal para as proposições governamentais. 

Dentro do mesmo espirito com que re.pudiamos O dispositivo 
constitucional demonstrado acima, também o fazemos quanto ao 
contido no § 1.° do art. 55. Determina este,. relativamente ao de­
creto-Iel: 

"§ 1.0 Publicado o texto, que terá vigênCia imediata. o 
Decreto-lei será submetido pelo Presidente da República 
ao Congresso Nacional, que o aprovará ou rejeitará, dentro 
de 60 (sessenta) dias a contar do seu recebimento não po­
dendo eml'ndá-lo; se, nesse prazo, não houver deliberação, 
o texto será tido por a.provado." 

O decreto-lei em si, já é uma forma de desprestígio do Poder 
legiferante por excelência: o Legislativo. Só se deveria, com ele­
vado teor democrático, permitir ao Presidente da República bai­
xar decretos-leis em casos de interesse público urgente e rele­
vante e somente durante o recesso do Congres;;o NacIonal. Em 
funcionamento, eremos que jamais deixaria ele de opinar rapida­
mente sobre uma proposição que reclamasse deliberação urgente 
em face do interesse nacional da matéria .. 

Na redação que pretendemos prevaleça, retiramos a negativa 
"não" que negava emendas ao decreto-lei para 'possibilitar ao 1e­
gis:ador alterá-lo. Mais adiante, substituímos a palavra "aprova­
do" por "rejeitado", consoante a melhor doutrina constituciona­
lista. A Constituição italiana admite, em casos extraordinários de 
necessidade e de ur:gência, que o Governo adote medidas provisó­
rias com valor de leis ordinárias sob condição de que as apre­
sente no mf:'smo dia para que sejam convertidas em lei. Elas, en­
tretanto, perdem toda a eficácia se não forem convertidas em lei 
no prazo de 60 (sessenta) dias. Significa que o decreto com força 
de lei, ou o decreto-lei, são revogados se não apreciados no prazo 
constitucional. 

Reputa-se das mais importantes e salutares medidas a pro­
posta pelo item XI deste documento. Não convém ao bom nome 
da Repúb'ica permaneça o seu primetro mandatário com o poder 
ilimitado de leglslar para a Nação, face à existência do art. 51, 
que lhe permite "enviar ao Congresso Nacional projetos de lei 
sobre qualquer matéria". Pelo menos, minoremos esse estado de 
coisas. instituindo a competência concorrente para a iniciativa 
das leis que disponham sobre as matérias elencadas pelo art. 57. 
Se a Mesa da Câmara resolver aplicar rigorosamente os-preceitos 
contidos no prefa1ado artigo. poucos serão os projet-os de certa 
importância-que passarão às Comissões. Morreriam no nascedouro, 
porque, de uma forma ou de outra, sempre conterão disposições 
de matéria financeira ou de aumento de despesa pública. Da for­
ma como está, ficam os parlamentares relegadOS à triste condição 
de legisladores "do dia nacional disso ou daquilo" úu de simples 
leis autorizativas, que nada significam, inócuas, porqu~ não obri­
gam a nada. 

A supressão constante do item XII desta proposta está em 
estreita correIa cão com o acréscimo aqui pretendido para o art. 81, 
pelo qual 'Propomos competência concorrente do Presidente da 
República e do Legis~ativo para a fixação dos ef('tivos das fúrças 
armadas, dentro de nosso propósito de fortalecimento do Poder a 
que pertencemos. 

A alteracão proposta no item XIII pretende suprimir a ex­
pressão constante do art. 57, item XII - "ouvido o Conselho de 
Segurança Nacional" - como um esforço para. ainda desta vez, 
fortalecermos o Poder LegislatiVO. Não é crível permanec:a a con- -
cessão de anistia relativa a crimes políticos condicionada à au~ 
diêncla do Conselho de Segurança Nacional. O Presidente eleito, 
por diversas vezes. como tem pub~icãdo a imprensa, tem afirmado 
que estará atento ao problema, aÜl1nando seus porta-vozes que 
ele concederá a anistia relativa a crimes políticos. Como, então, 
depender tal anistia de parecer do Conselho de Segurança? Ou o 
Presidente, por convicção íntima e dentro do quadro de abertura 
política, concede-a por exclusiva vontade, ou permanece tudo co­
mo está, porque o CSN dificilmente, nesses casos, daria parecer 
favorável. Além disso, a permanência da disposição contraria a 
tradição cOIlBtitucional do Brasil, porquanto nem uma das Co~­
tituições de 1824 a 1946 inscreveu em seu texto a condição de se 
ouvir o 'Conselho de Se~rança Nacional, ou nome que o valha, 
nos casos de concessão de anistia. 

A modificação pretendida para a alínea "aI> -do parágrafO 
único do art. 57 (item XIV desta proposta) obj etiva adequar o 
dispositivo-it alteração proposta para o caput ~o art. 57, que, es­
tabelece competência concorrente entre o PresIdente da Republi­
ca e o Congresso Nacional para a iniciativa das leis que men~io­
na, elidindo, pois, a competência exclusiva do _ Chefe do Ex~cUtIVO. 
Restaria portanto, ar privacidade tratada pelo art. 81, motIvo por 
que a aÚnea "a" do parágrafO único do art. 57 deve reportar-se 
àquele dispositivo. 

Finalmente, como nos referimos no item XV deste documento, 
intenta a alteração do art. 81 estabelecer, como ocorreu em rela­
ção às matérias elencadas pelo art. 57. c~mp~tência con?orrente 
dos Poderes Executivo e Legislativo para flxaçao dos efetIvos das 
forças armadas. 

É esta, eminentes colegas, a Proposta de Emenda à ~ons~tui­
ção que melhorada pelos doutos provimentos de V. Ex. s, ha de 
co~tituÍr-se se aprovada no mais decisivo passo do Congresso 
em direção às lídlmas conquistas democráticas dos representantes 
do povo, no limitar desta IX Legislatura. 

DEPUTADOS: Epitácio Cafeteira - Heitor Alencar Furtado -
Octacíllo Queiroz - Leorne Belém - Cláudio Philomeno - Mauri­
cio Fruet - João CUnha - Alcyr Pimenta - Octacilio Almeida -
Del Bosco do Amaral - Antônio Russo - Walter Silva - Ronan 
Tito - Nagib Haickel - Fernando Lyra - Waldir Walter - Jairo 
Brunn - Eloar Guazzelli - Cardoso Alves - Walber Guimarães 
- Antônio Mariz - Djalma Marinho - Antônio Carlos de Oli­
veira - Luís Leal - Herbert Levy - Francisco Llbardoni -
Ernesto de Marco - Freitas Diniz - Adhemar Ghisi - José 
Maurício - Arnaldo Schimitt - Alceu CoUares - Magnus Gui­
marães - Marcelo Cordeiro - Hildérlco Oliveira - TertulIano 
Azevedo - L1dovino Fanton - Paulo Lustosa - Odacir Klein -
AthiÊ' Coury - Rosemburgo Romano - Sílvio Abreu Jr. - João 
Gilberto - Paulo Marques - Ubaldo Dantas - Samir Achôa 
- Waldmir Belinati - Marcondes Gadelha - Júnia: Marise -
Cardoso Fregapani - Euclides Scalco - Nabor Júnior - Sebastião 
Rodrigues Júnior - Horácio Ortiz - Pedro Lucena - Juarez 
Furtado - ItUrlval Nascimento - Roque Aras - Valter Garcia -
Paes de Andrade - :Mlro Teixeira - Edson Vidigal - João Me­
neses - Mario Hato - Edgar Amorim - Luiz Cechinel - Aluizio 
Bezerra - Pedro Ivo - Carlos Wilson - Osvaldo Macedo - Cristi­
na Tavar('s - Carlos Cotta - Modesto da Silveira - Renato Azere­
do - -Mário Moreira - Walmor de Luca - Geraldo Fleming - Air­
ton Soares - José Costa - Carlos Alberto - Audálio Dantas -
Jackson Barreto - Raymundo 'Urbano - Genival Tourinho -
Francisco Pinto - Getúlio Dias - Jorge Vargas - João Alber­
to - Jorge Vianna - Geraldo Bulhões - Ademar Pereira -
Henrique Eduardo Alves - Jorge Gama - Délio dos Santos 
- Celso Peçanha - Hélio Duque - João Cámara - Freitas 
Nobre - Paulo Torres - Lázaro Carvalho - Peixoto Filho -
Tidei de Lima - Alvaro Dias - Benjamim Farah - Mendon~a 
Neto - Evandro Ayres de Moura - JG de Araújo Jorge - Joaci! 
Pereira - Milton Figueiredo - Louremberg Nunes Rocha - Josué 
de Souza - Manoel Gonçalves - Sérgio Ferrara - Ruy Côdo -
José Torres - Alberto Goldman - Elquisson Soares - Amadeu 
Geara - José Frejat - Felippe penna - Wilson Falcão - Nilson 
Gibson - Túlio Barcellos - Francisco Leão - Juares Batista -
José Carlos Vasconcelos - José Ribamar Machado - José de 
Castro Coimbra - Pacheco Chaves - Marcello Cerqueira - Ralph 
Biasi - Daniel Silva - Antônio Morais - Carlos Santos - Fi­
gueiredo Correia - Belmiro Teixeira - Alcebíades de Oliveira -
JadN Barbalho - Murilo Mendes - Valter Pereira - Harry 
Sauer - Mário Frota - Rosa Flores - Marcus Cunha - Lúcia 
Viveiros - Jerônimo Santana - Telmo Kirst - Péricles Gon­
çalves - Resende Monteiro - Albérico Cordeiro - Joel Lima -
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Luís Baccarini - Carneiro Arnaud - Jorge Cury - José Maria 
de Carvalho -- Roberto Freire - Gilson de Barros - Carlos 
Sant'Anna - Sérgio Murilo - Ulysses Guimarães - Ney Fer­
reira - Florim Coutinho - Vilela de Magalhães - Max Mauro .-: 
Márcio Macedo - Antônio Zacharias - Fernando Coelho - João 
Herculino - Fernando Cunha - Magalhães Pinto - Jorge Uequed 
- Aluízio Paraguas~u - Airton Sandoval - Arnaldo Lafayette -
Oswaldo Lima - Jorge Paulo - Pedro Germano - Benedito 
Marcílio - João' Arruda - OUvir Gabardo - Aurélio Peres -
Mendes de Melo - - Newton Cardoso - Alexandre Machado 
-- Paulo Rattes - Francisco de Castro - Eloy Lenzi - Júlio 
Costamilan - Ernesto Dall'Oglio - Leopoldo Bessone - Aécio 
Cunha - Divaldo Suruagy - Flávio Chaves - JOSB Mendonça-. 
Pedro Faria - Júlio Martins - Wilson Braga =--- Haroldo Sanford 
-- Tobias Alves - Walter de Prá - Stoessel Dourado - Paulo 
Borges - Mac Dowell Leite de Castro ~ Israel Dias-Novaes. 

SENADORES: Lázaro Barboza - Franco Montoro - Pedro 
Simon - Leite Chaves - Marcos Freire - Jaison Barreto -
Orestes Quércia - Mauro Benevides_- Henrique Santillo - Age­
nor Maria - Adalberto Sena - Paulo Brossard - José Richa -
Mendes Canale - Roberto Saturnino - Amaral Peixoto - Cunha 
Lima - Nelson Carneiro - Tancredo Neves - Gilvau Rocha -
Evelásio Vieira - Evandro Carreira - Itamar Franco - Humberto 
Lucena - Dirceu Cardoso. 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 61, de 1980 -

Extingue a competência do Presidente da República 
para baixaaJ decretos-leis. . 

As Mesas da Câmara doo Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte, 
emenda ao texto constitucional. 

Artigo único. Ficam.r·evogados o item V do art. 46 e o art. 55 
da Constituição Federal. -

. JuStificação 
Se há sinceridad~ nos decantados, propalados e divulgados 

propósitos de abertura, não poderia haver coerência de atitudes 
daqueles que estejam abertos para a obra de redemocratização 
do País se, entre as medidas a tal fim 'Propostas, não se incluir a 
da extinção da prerrogativa assegurada ao Presidente da Repú­
blica para baixar decretos-leis, pois tal competência, entre muitas 

. outras atribuídas ao Ohefe do Poder Executivo Federal, paten­
teiam, com a interferência em áreas da competência inerente a 
outros Poderes, o r-egime autoritário impo.;;to à Nação aJJós 31 de 
março de 1964. 

O jurista Aluízio Afonso Campos, em artigo publicadO no 
Jornal do Conunercio. edição de 27 de abril último assim enfoca 
o sistema de legislar mediante decreto-lei, na hiStória de nosso 
Díreito: . 

"Desde o Império, nenhuma de nossas constituições de­
~ocráticas o admitiu. Fruto dos regimes de exceção, sur­
gldo na Carta de 37 e repetido na de 67, somente satisfaz 
às manifestações autoritárias da te-cnoburocracia, que na­
turalmente desejará ma:ntê-Io para c-ontinuar manipu­
lando sua preponderante influência nas questões gover­
namentais." 

E, mais adiante, traduz o articulista retroreferido a opinião 
do povo, manifestada pelos segmentos sociais que vivem o dia-a­
dia do trato da lei: "os 'Profissionais da lei o abominam: magis­
trados, membros do Ministério Público, juristas, advogados,ad­
ministradores, todos, enfim, obrigados a conviver com os texto3 
legais, trabalham contundidos pelOS seus casuÍsm:Js e imperfei­
ções". 

E o que dizer dos aspectos negativos conseqüentes do de"caso 
com que se. dá forma ao direito sob tal forma legislado? ' 

Um desses aspectos aponta-o Aluízio Afonso Campos no ar-
tigo já citado, com estas observações:- ' 

"Dizia Renard que o valor da lei se '.mede pela amplitude 
de sua aplicação no tempo e no espaço, ou seja, pela res­
pectiva aceitação e longevidade (a boa lei sempre dural. 
Mas estes atributos nunca se' contêm nos decretos-leis, 
sempre, e a curto prazo, revogauos e modificados e emen­
dados. feclmdando filhotes que não somente· atrapalham 
e pertubam o,S intérpretes como contribuem para supéra­
bundar a pIe tora dos diplom"as. em vigor.'! 

e complementa o autor do artigo já ~eferido: 
"A Consttuição de 1946 não o adrnitiu, só ressurgindo em 
1967 para casos de urgênCia ou de interesse público r:,le­
vante, atinentes à segurança nacional e às finanças pú­
blicas (art. 58>. Mas o AI-5 pOlSsibilitou o a:bandono des­
sas limitações e o Executivo foi perdendo a cerimônia em 
adotá-lo, a pretexto da segurança nacional c~om 'Ou sem 
o funcionamento do Congresso. E :aí estão os efeitos pre-

dadores dessa ação legiferante paralela que não só tem 
enfraquecido a autoridade do Legislativo como piorado a 
qualidade do Sistema 'Legal." 

Por fim, se a preconizada abertura não há de ser lograda. in­
clu.oive, sem a contenção do arbítrio espelhadO num sistema de 
legislar que, à evidência, surrupia a competência do Poder Le­
gisaltivo para legislar contribuindo eficaz e efetivamente na edi­
ção de todas ,as leis, não há também, por outro lado, como con­
ciliar os propósitos de redemocratização, cOm a permanência da 
vigente prerrogativa do Presidente da República para baixar de­
cretos-leis. 

Finalmente, nem o motivo da necessidadé de urgência na 
edição de determinada lei, que a sua feitura'mediante decreto-lei 
obviamente proporciona, justiça ª' continuid!;lde de sua adoção eis 
que a Constituição Federal, no art. 51 caput e § 2.°, já prevê sis­
tema eficaz de obtenção assim entender urgente a sua necessida­
de, pOderá solicitar que o CongresslQ· Nacional sobre 00 respectivo 
projeto deliber,e em 100. dias e, até, em 40 dias, sob -pena de, assim 
não ocorrendo, ser considerado aprovado o texto como remetido à 
apreciação. do Poder Legislativo. • 
_ Seria necessário acrescer algum argumento a mais, a teor 

de d,emonstrar 'que já não -se justHica, quando se caminha ipara a 
redemocratização do Pais; um sistema de legislar que, sobre des­
necessário, não se c?mpatibilizá com o regime democrático? . 

Com as precedentes considerações submetemos à C1on.~ideração 
de nossos paJ,'€s a presente proposta: de Emenda Constitucional. 

DEPUTADOS: Octacílio Queiroz - Thales Ramalho' - Car­
los Cotta - o.swaldo Lima - Bento Gonçalves - José Freire­
Pedro Faria - Jorge Moura - Délio dos Santos - Carloo Sant' 
Anna - Péricles Gonçalves - Joel Vivas - Márcio Macedo -. 
Aurélio Peres- Airton Sandoval - Tidei de Lima - Florim Cou­
tinho - Fernando Lyra - Ruy Côdo - Magnus Magalhães ::..­
Carlos Wilson - Jooé Carlos Vasconcelos - Alberto Goldman -
Roberto Freire - Nabor Júnior - Geraldo Fleming - Álvaro 
Días - Hélio Duque - Flávio Ohaves -, Fernando Coelho -
Hel"bert Levy - Adhemar Santillo - Ant.ãnio Mariz - Airton 
Soares - Octacílio Almeida - Marcelo Cordeiro =--- Nivaldo Kru­
ger '-- Luiz Cechinel - Antônio Carlos de Oliveira - Arnaldo 
Schmitt - Figueiredo Correia - Cardoso Alves - Samir Achô\l 
- Walber Guimarães - Joacil Pereira - Alceu Collares - ,Paes 
de Andrade - Mário Moreira - Alcir Pimenta - Pimenta da 
Veiga - Newton Cardo.so - Rosa Flores - Sérgio Murilo - Je­
rônimo Santana - João Gilberto - Jorge Uequed - E:pitácio Ca­
feteira - Walmor de Luca - Paulo Marques - Mendes de Melo 
- Cardoso Fregapani - Amadeu Geara - GetúliD Di~s - Ernes­
to de Marco - Carlos AlbErto - Juarez Furtado -' 'Roque Aras 
- Ubaldo Dantas - Louremberg-Nunes Rocha - Maurício Fnlet 
- Celso Carvalho - Tertuliano Azevedo.- Nélio Lobato =- Sílvio 
Abreu Jr. - Juarez Batista - Adhemar de Barros Filho - Ha­
roldo Sanford - Freitas Diniz - Ronan Tito - Válter Pereira -­
Carneiro Arnaud - Pedro Lucena - I,srael-Dias-Novaes - Mário 
Hato - José Co.;;ta - Eloy Lenzi - Ernesto Dall'Oglio - JG de 
Araújo Jorge - Júnia Marise - Elquisson Soares - AIltônio Mo­
rais - Pacheco Chaves - Jorge Gama - Lúcia Viveiros - Hen­
rique Eduardo Alves - Leopoldo Bessone - Sérgio Ferrara -
Marcondes Gadelha - Francisco Pinto - Iram Saraiva - Fer­
nando Cunha - Freitas Nobre - Santilli Sobrinho - Edgard 
Amorim - João Cunha - Walter Silva - Cristina Tavare.> -
J:ader Barbalho - Odacir Klein - Benjamim Farah - Júlio Cos­
tamilan - Aldo Fagunde.s - Bent-O Lobo - Milton FigueiredO -
\('alter Garcia' - J02.0 Linhares - Antônio Russo - Fued Dib -
Hdtor Alencar Furtado - Ralph Biasi --= 'Renato Azeredo 7' Ge­
nival Tourinho - Daso Coimbra - Edson Vidigal - Luiz Rocha 
-'- Paulo Torres - Aluízio Bezerra - Magalhães Pinto - Fran­
cisco Rollemberg - Caio Pompeu.~ Leorne' Belém - Telmo Kirst 
- Edison Lobão - Audálio Dantas - Hélio Garcia - Rubem 
Doúrado - Wilson Braga - Joel Lima - Miro Teixeira - José 
Maurício - LidDvino Fanton - Vingt Rosado - Marcus Cunha 
--: Evandro Ayres de Moura. 

SENADORES: Cunha Lima - Pedro Simon - Leite Ohav::.s 
- Lázaro Barboza - Marcos Freire - Roberto Saturnino - Tt'\­
mar Franco - Henrique Santi1Io - Affonso Camargo - Evelá.3io 
V,ieira - Gilvan Rocha - Dirceu Cardoso - Hugo Ramos -
Franco MDntoro - Alberto Silva - Mauro Benevides - Hum­
berto Lucena - Mendes Canale - Paulo Brossard - Tancr_do 
N;eves ..--: Teotônio Vilela - Orestes Quércia - Agenor Maria. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 62, de 1980 ' 

As Mesas da Câmara, dos Deputados e do Senado Federal, no 
uso das atribuições que lhes são conferid'as pelo art. 49 da Cons­
tituição da República Federativa do Brasil, promulgam _a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O caput do art. 55 da Constituição da República 
F~derativa do Brasil passa a vigqrar com a seguinte redação: ' 
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"Art. 55. O Presidente -da República; em casos de urgên­
cia ou de interesse público relevante, e desde que não haja 
aumento de despesa, poderá expedir decretos-leis sobre as 
seguintes matérias, durante o recesso do COngresso Na­
ciQnal:" 

Justificação 
'Esta Proposta de Emenda COnstitucional apenas acrescenta 

ao texto vigente do art. 55 as palavras "durante o recesso do Con­
gresso Nacional". 

Em outras palavras, a proposta significa uma limitação ao po­
der de expedir decretos-leis, porque a amplitude que lhe empresta 
a redac;.ão atual é, inútil. além de exagerada. 
_ De fato, estando o Congresso reunido, é completamente desne­
cessária a outorga ao Chefe do Executivo do poder de expedir 
decretos-leis. 

A LeI Maior já contém dIspositivos que facultam ao Poder Exe­
cutivo obter a legislação de que necessitar o Pais. com a maior 
urgência. 

Assim é que o art. 511nveãte o Presidente da RepÚblica do po­
der de enviar ao COngresso Nacional projétos de lei sobre qualquer 
matérIa, "os quaIs, S€ o solicitar, serão apreciados dentro de qua­
renta e cinco dias do seu recebimento na Câmara dos Deputados, 
e de igual prazo no Senado Federal". 

O § 1.0 do mesmo artigo permite também que o Chefe do Go­
verno fa<;<a a solicitação em qualquer fase, inclusive quando a pro­
~sição de seu interesse já estiver tramitando. 

Mais ainda: "se o Presidente da República julgar urgente o 
projeto, poderá solicitar que a sua apreciação S€ja feIta em sessão 
conjunta do COngresso Nacional, dentro do prazo de quarenta 
dias", como está escrito no § 2.° do mesmo art. 51. 

E o § 3.0 comina sanção ao não pronunciamento do Congresso: 
se não houver deliberação do poder legisferante, dentro do prazo 
marcado, o projeto será considerado aprovado. 

portanto, está demonstrado à evidência que o Executivo dispõe 
de meios adequados para obter aprovação das proposições de seu 
interesse, em regime de urgência urgentis,>llna. 

'Não se vê qualquer razão convincente que pernlita a edição de 
decretos-leis durante o período de funcionamento pleno do Con­
gresso Nacional. 

Além disso, a edição de decretos-leis trás em seu bojo grave 
inconveniente. E que eles são elaborados no silêncio dos gabine­
tes. sem debate e sem conhecimento da opinião pública, que se vê 
assim impedida de se manifestar. Esse debate é da maior conveni­
ência porque aponta falhas e erros que muitas vezes acarretam 
ônus à Nação. 

E a aprovação de tais proposições pelo Congresso t.rás enormes 
vantagens. Permite o debate livre e a manifestação de todas as 
classes ou parcelas da popUlação atingidas pela proposta legisla­
tiva, ou ne'a interessaà9s. Isto enseja' o seu aprimoramento pelo 
poder de emenda d9 Cqngresso além de propiciar fato que é da 
maior importância: a votação pelo Legislativo traduz ,o consenso 
da Nação e, portanto. o seu apoio à ~edida pleiteada. ~ 

Com os decretos-leis, ocorre justamente o contrário: a Nação 
se sente frustrada no seu direito de decisão. Daí, a reserva com 
que os decretos-Iels são invariavelmente recebidos, porque são dis­
posições legais impostas e não consentidas. 

Finalmente. diremos que julgamos extremamente, oportuno o 
momento atuar para apr-ovação desta proposta. O eminente Pre­
sidente João Baptista Figueiredo tem dado, sobejas provas de 
querer a restauração plena do regime democrático no Bnsil. En­
tendemos que nossa iniciativa vai ao encontro do seu desejo de 
restabelecer em nossa Pátria todas as franquias democráticas, 
uma das mais Importantes das quais é, sem dúvida, o pleno res­
tabelecimento da harmonl·a de independência dos Poderes da 
União. 

DEBUTADOS: Gomes da Silva - Theodorico Ferraço - Nil­
son Gibson - Claudino Sales - Henrique Brito - Paulo Rattes 
- Márcio Macedo - Júlio Campos - Victor Fontana - Octací­
lio Almeida - Joaquim Guerra (apoiamento) - Euclides Scalco 
- Magno Bacelar - Nabig Haickel - José Amorim - Marcelo 
Cordeiro - Francisco Libardoni - Amadeu Geara .-! Lúcio Cioni 
- Antônio Mazurek - Freitas Dinlz - Alvaro Dias - Genésio 
de Barros - Francisco Castro - Edson Vidiga:l - Júnia Marise -
Walber Guimará!".:> - Amílcar de Queiroz - Celso Feçanha -
Christóvam Chiaradia - Octávio Torrecllla - João Gilberto -
Tertuliano Azevedo - Paulo Ferraz - Darío Tavares - Dlogo No­
mura - Daniel Silva - Vivaldo Frota - Francisco Benjamim -
Feu Rosa - Carlos Chiarelli - Francisco Leão - Alexandre Ma­
chado - Paulo Studart - Nelson Morro - Igo Losso - Ralph 
Biasi - Antônio Florêncio - Carlos Santos - Adhemar Ghisi -
Walter de Prá - Angelino Rosa - Honorato Viana - Wanderley 
Mariz - Rômulo Galvâo - Carlos Nelson - Fernando Lyra -
Altair Chagas - Figueiredo Correa - Jorge Paulo - Osvaldo 

Coelho - ítalo Conti - Aldo Fagundes - Simão Sessim - Fer­
nando Coelho - Newton Cardoso - Moacir Lopes - Joel Ribeiro -
Santi111 Sobrinho - José de Castro Coimbra - Max MauTn -
Francisco Rollemberg - Darcy Pozza - Tidei de Lima - Wilson 
Falcão - Rafael Faraco - Geraldo Bulhões --=-- Antônio Morais 
- Sérgio Ferrara - Geraldo Guedes - Osmar Leitão - Nélio 
Lobato - Jorge Ferraz - Antônio Pontes - Túlio Barcelos -
Joel Ferreira- Antônio Zacharias - Melo Freire - Flávio Cha.ves 
- Nosser Almeida - Jairo Magalhães - Anisio de Souza - No­
gueira de Rezende - Mareus Cunha - Hydeckel Freitas - Cid 
Furtado - Herbert Levy - Odulfo Domingues - Caio Pompeu -
Hugo Napoleão - João Faustino - João_ Alves - Brabo de Car­
valho - Marcelo Linhares - Adauto Bezerra - LeOrne Belém -
Antônio Morimooo - Cláudio Philomeno - VUelff de Magalhães­
Francisco Rossi - Luiz Leal - Peixoto Filho (apoiamento) -
Osvaldo Melo - Milton Brandão - Jerônimo Santana - Mário 
Moreira - João Alberto - LUdgero Raulino - Ossian Araripe -
Ruy Bacelar - Emídio Perondi - Carlos Wilson - Siqueira 
Campos - Fernando Cunha - Manoel Gonçalves - IDldérico 
Oliveira - Lúcia Viveiros - Paulo Lustosa - Furtado Leite -
Carlos Alberto - Borges da: Silveira - Menandro Minahim - Ro­
que Aras - Joacll Pereira - Tarcísio Delgado - José Frejat -
Paulo Pimentel - Alípio Carvalho - Evandro Ayres de Moura -
Gelso Carvalho - José Penedo - Telmo Kirst - Magnus Guima­
rães - Afro Stefaninl - Haroldo Sanford - Israel Diatl-Novaes 
- Odacir Soares - José Ribamar Machado - Erasmo Dias - Ro­
semburgo Romano - Waldmir Belinati - Artenir Werner - Leo­
poldo Bersone - Josué de Souza. 

SENADORES: Mauro Benevides - Evelásio Vieira - Henrique 
Santillo - Affonso Camargo - Gastão Müller - PedrQ Pedros­
sian - Adalberto Sena - Cunha Lima - Mendes Canale - José 
Guiomard - Lázaro Barboza - Humberto Lucena - Gilvan Ro­
cha - José Richa - Dirceu Cardoso - Leite Chaves - Teotônio 
Vilela '- Nelson Carneiro - Alberto Silva - Almir PInto - Hel­
vidio Nunes - Jorge Kalume - Bernardino Viana. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 63, de 1980 

Altera a redação da alínea "d" 00 parágrafo único do 
art. 30 da Cr:m.,,-tituição que dispõe sobre os requerimentos 
de informações. 

Al; Mesas da Câmara dos Deputados' e do Senado Federal, na 
forma do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: . 

Artigo único. A aUnea "d" do parágrafo único do art. 30 
da Constituição Federal passa a vigorar ~com a seguinte redação: 

·'Art. 30. • ••••• o •••••• o " " , • , •• , • , •• , , • , .. , , " ..... ~ " ~ ... " " " " .. - . 
Parágrafo único. 

d) Os requerimentos de informações somente poderão re­
ferir-se a atos dos Poderes Judlciário e Executivo, aí com­
preendida a administração direta- e indireta, cuja fiscali­
zação interesse ao Poder Legislativo no exercício d.e suas 
atribuições constItucionais ou legais." 

Justificação 

Estamos em tempo de normalização das instituições democrá­
tlca"i. Busca-se o aperfeiçoamento do regime e a restaurac;ão dos 
privilégios do Poder Legislativo. A presente proposta de emenda 
constitucIonal tem por objetivo, exatamente, restituir ao Con­
gresso Nacional algo que lhe foi violentamente arrebatado quan­
do da edição da Emenda Copstitucional n.O 1, de 17 de outubro 
de 1969. i ' 

Por esse ato, praticamente deu-se ao País uma nova Carta 
PolítIca. Como represalia a certas atitudes altaneiras do Congres­
so Naci':lnal, procurou-se fazer com que os representantes do po­
vo, escolhidos através do votq direto e secreto, não mais pudes­
sem exercer, na plenitude, a sua missão fiscalizadora. Para tanto, 
em nitido ato de violência contra o Parlamento, a nova Carta 
desceu a minúcias quanto às regras interna corporis de cada uma 
das Casas 'Legislativas, explicitadas no parágrafo único do art. 
30, que contém oito severas limitações ao funcionamento das Câ­
maras. 

Essas normas fogem à tradição constitucional brasileira:. Deve 
ser dito, aind~, que sequer a Carta de 1967, já elaborada após o 
movimento de ..1964, cogitou de tais cerceamentos. 

Os nossos Estatutos Políticos nunca dispuseram sobre esse te­
ma - requerimento de informações a serem prestados ao Poder 
Legislativo. Mas, desde 1936, os regimentos lnu-rnos deram aten­
ção ao fato. 

Os Regimentos Internos da Câmara dos Deputados assim dis­
cipanaram a matéria: 

- o de 15-9-36, em seu art. 201, § 9.°; 
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- I ~ • I - . 

'- O de 30-9-4& mandava observar o Regimento anterior até 
que um novo fos~e elaborado; ,.,.' - . 

• I 

~ O de 5-9-47, em seu art. 100, II, Ib); 

-'o de 19-8-47, em seu art .. 97, II el U-l.o'"a 7.0; .. ~ 
- •. - , I -

- o dI:) 31-1-55, em seu art: 101, IV, n 3.° a 8.0; 
- o' de 10-3-,59, em seu art. 102, IV, §,§ 3.0 a 8.0; 

- o de 20'::5-64, .em seu art: 115, IV, §§ 3'~0 a 9.0 

Com a edição dã Emenda n.O 1/69, os Regimentos tiveram de 
ser adaptados à norma constituciónal. 

O insuspeito Manuel Cklnçalves. Fe!'l'eira Fllho, em seus "Co­
mentários à Constituição Brasileira" assim discorre sobre a letra 
atual da alínea "d" do parágrafo úunico do art. 30, cujos dizeres 
são os mt;Smos desde a Emenda n,o 1/~9: . y 

"Pedidos de Infor:m:a.ções. Este dispositivo, também inova­
ção da Emenda n.O 1, visa impedir o envio de pedidos de 
informações impertinentes, porque não dizem respeito a 
assuntos d~ alçada do Legislativo. Entretanto, toda a ação 
do Executivo es~á debaixo da fiscalização parlamentar .... " 
(voI. l, fls. 187, 2.a ed., Saraiva, SP, 1977). " _ 

Na mesma esteira, a lição de Wolgran Junqueira Ferreira, erl1 
seus "Elementos de Direito Constitucionl": . 

"Reduziu a Constit.uição o direito do Legislativo no to­
cante ao pedido de informações ao Executivo tornando-o 
inclusive inócuo... ' 
Não se admité que o Congresso Nacional disponha sobre 
todas as matérias de competência da União e não possa 
através da informaç!io fiscalizar o disposto por ele" . 
.... o. o ........ o ........... •• 110 •• °,0 •• •••••• o •• '0 •• o •• o ••• o o ... . 

(vaI. l, pago 143, Ed. Juriscredi, SP, 1972). 

O sempre festefado Pontes de Miranda, em frase lapidar, 
proclamou :. 

"Não se compreenderia que não pudesse pedir informa­
ções quem pode'e deve fiscalizar. O "somente" do art. 30, 
parágrafO único. d), foi sem cabimento" (Comentários à 
Constituição, voI. II, fIs. 603, Ed. R~v. Trib., SP, 1970'). 

O ideal seria tirar-se, do' texto J\1ndamental, toda e qualquer 
norma a respeito do funcionamento lnterno das Casas Legislati­
vas. Mas, já que assim está disposto, cümpre então escrever-se o 
mesmo texto regimental que, há longos anos, constitui a normà 
interna. Prefenmos transcrever apenas a parte substancial des­
sas norm~s, pois é certo que, ao disciplinar o tema, a Câmara.e o 
Senado não abandonarão a sadia tradição. . 
, Estou certo de que os nobres pares apoiarão a· presente pro­

posta e, assim agindo, contrib].lirão para que o Legislativo volte 
a funcionar como um poder livre, soberano, autônomo e sobretudo 
fi~ca~izador . . 

DEPUTADOS: Maurício Fruet - Luiz Cechinel - Elquisson 
Soares - Cristina Tavares - J'Üaquim Guerra - Délio dos San­
tos - José Torres - Paulo Rattes - Peixoto Filho - Octacílio 
Almeida - Carlos Nelson - Edgard Amorim - Celço Peçanha 

. - Gerson Camata - JeJ;ônimo Santana - Walmor de Luca ~ 
Pedro Ivo - Modesto', da Silveira - João Cunha - Milton Fi­
gueiredo - Mendonça Neto - Florim Coutinho - Jorge; Arbage 
- Waldir Walter - Ludgero Raulino - José Carlos Vasconcelos 
- Nilson Gibson - Antônio Dias - Lázaro Carva~ho - José Ri-
bamar Machado - _Cardoso Alves - Júlio Martins - Newton 
Cardoso - Henrique Brito - Oswaldo Melo - Fernando Coelho 
- Borges da Silveira - Antônio Morais - Wildy Vianna - Se­
bastião Andrade - Nivaldo Krüger - Amadeu Geara - Cardoso 
Fregapani - Juarez Batista - Sérgio Ferrara - Paulo B-orges 
- Iturival Nascimento - Belmiro Teixeira - Leopoldo Bessone 
- Rosa Flores - Daso Coimbra - Valter Pereira - Carlos Al-

. berto - Leorne Belém - Antônio Gomes - .Francisco Rollem­
berg - Odacir K~eiri - ~lávio Chaves - Raymundo Urbano -
Simão· Sessim - Castejon Branco - Pimenta da . Veiga -;- Tarcísio 
Delgado - Audálio Dantas - Tertuliano Azevedo - Rubem Dou­
rado - Alexandre Machado - Horácio Matos '- Aldo Fagundes 
- Louremberg Nunes Rocha - Caio Pompeu - Marcondes Ga­
delha - Antônio Annibelli - Jorge Cury - Alceu Colla,res -
Odulfo Domingues - Paulo Studart :- :Magnus.-GuiIharães -
Adhemar .de :,:Jarros Filho - José Maurício ~,Aívaro Dias i- Hélio , 
Duque - Valter Garcia =- Aurélio Peres - JÚnia....Marise- - Eu­
clides Scalco - Francisco Castro - Adhemar Santillo - José 
Frejat - Rosemburgo Romano -,Jorge Ferraz - Jorge Uequed 
- Tidei de Lima - Ernesto de Marco - Santilli Sobrinho - Ro­
que Aras - Carneiro Arnaud.- Heitor Alencar Furtado - Pedro 
Sampaio - Francisco Libardoni - Sílvio Abreu Jr. - Benjamim 
Farah - Walter -Silva - Celso Carvalho - Figueiredo Correia 
- Walber Guimarães - Carlos Bezerra - Geraldo Bulhões -:­
Jorge Moüra - Mendes de Melo - Manoel Ribeiro - Ronan Tito 

- .Amílcar .de. Queiroz - Jorge q,ania - Mário Moreira - JoeI 
Ribeiro ~ Alberto Goldman - Gi~son de' Barros -.Ubaldo 'Dan~ 
,tas =- . Carlos Wilson - João Alberto.- Jackson ,Barreto - Pi­
nheiro 'Machado - Pedro Lucena - Júlio Costamilan - Herbert 
:Levy - Leur Lomanto - Edison Khair - WilsDn Bragá - Victor 
Trovão -=- Marão Filho - Jqsé Amorim - Ubaldino Meirelles -
-Afro Si;efanini' - Fernando Cunha - Marcelo Cerqueira - An­
tônio Mariz...;:.. Francisco Leão - ,Jairo Magalhães - Navarrõ 
Vieira Filho - Adalberto Camargo - Josué de SoUza --Angelino 
Rosa ~ Nelson Morro - Túlio Barcel:os - Joel Ferreira ~ Car­
doso de AlmeIda - Vivaldo Frota -' -José Penedo - Francisco 
Benjamim - Raul Bernardo" - Hugo NapOleão (apoiamento) -
Hugo Mardini. .' . 

SENADORiEIS: Itamar Franco - Adalberto SEna - Nelson 
Carneiro - Humberto Lucena'- Franco Montoro - Jaison Bar­
reto - Orestes Quércia - Pedro Simon -=-- Teotônio Vilela - José 
Richa:. - Valdon Var,tão - Mendes' Canale - Mauro Benevides 
'--:Roberto ,Saturnino - Leite Chaves - Hugo Ramos - Jutahy' 
Magalhães - Passos Pôrto - Dirceu Cardoso -' Henrique de La 
Rocque - Moacyr DalIª, -- Gilvari Rocha - Evelásl0 '?:eira _. 
Gabriel Hermes. ' 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - As proposições lidas serão 
encaminhadas à Comissão Mista anteriormente designada para emitir pare­
cer sobre 11' Proposta de Emenda à Constituiçã~ n9 59, de 1980. 

O Sr. ~oão Linhares (PP - SC) - Sr. Presidente, peço a palavra para 
um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado João Linhares. 

O SR. JOÃO LINHARES (PP - SC) - Sr. Presidente, ouvi a leitura 
das Mensagens que, por gU!1rdar conexidade de assunto com.outras anterio­
res e para a qual já foi designada Comissão Mista; foi determihada a sua ane­
xação. Mas, V. Ex' anunciou. os números.: Eu perguntada à' Mesa s.e esta 
emenda, a qual foram anexadas as que foram acabadas de ler, é aquela que 
tem como primeiro subscritor o Deputado Fláyio Mareílio, ou a denominada 
Emenda Flávio Marcílio? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A anexada é a de n9 59, do 
eminente Presidente da Cas~, Deputado Flávio Marcílio. 

O SR. JOÃO LINHARES (PP -'- SC) - Sr. Presidente, eu gostaria oe 
fazer uma reclamação no sentido de que existe uma emenda que igualmente 
versa sobre um assunto que está inserido dentro das prerrogativas do Poder_ 
Legislativo e-que tem como primeiro subscritor o eminente DeputaQo Thales 
Ramalho. Se não me falha a memória, ela elimina o § 19 do ~rt~ 154. . - '\. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) ....!... Não temos em mãos. Não 
podemos informar. Mas, V. Ex' será informado na sessão de amanhã, às 11 
horas: . 

O SR. JOÃO LINHARES (PP - SC) - Agradeço a V. Ex' a decisão. ' 

O SR'. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Consti­
tuição n9 7, de 1980, que acrescenta dispositivo à Constituição Fede­
ral, limitando os reajustes de tributos ao percentual correspondente 
ao aumentõ do custo de vida, tendo" 

PARECER ORAL, proferido pelo Senhor Deputado Edison 
Lobão, em nome da Comissão Mista, contrário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ~e 11 de junho corrente, 
'às 19 horas e vinte minutos, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Sendo evidente a falta de número em plenário, deixa, mais uma vez, de 
ser procedida a votação da matéria. 

. O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Nada mais havendo que 
tratar, está encerrada a sessão. 

" 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 35 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. NIVALDO KRV­
GER NA SESSÃO DE 16-6-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO ~ 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE, 

O SR. NIVALDO KRÜGER (PMDB - PRo Pronuncia o seguinte di~­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

O conhecimento mais profundo das medidas decretadas, recentemente 
pelo. Govêrno, com relação ao financiamento da produção, vem demonstra; 



1472 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1980 

em primeiro plano, o conflito nas áreas de poder e, por outro lado, a perspec­
tiva de incerteza gerada pela medida. Verificando-se em maior profundidade, 
depois do primeiro impacto, chega-se à conclusão de que as medidas são ile­
gais. 

Não se atendeu ao disposto no Decreto-lei n9 79, de 19-12-66, que no seu 
art. 4~, alíneas a e b determina, peremptoriamente, que a produção seja adqui­
rida com recursos do Governo, através de EGF, e que o financiamento dessa 
produção seja feito sobre os preços mínimos garantidos pelo Gpverno. 

Ora, quando se exclui, através de portaria, feijão e arroz do financiamen­
to do'EGF, cria-se uma anomalia legal em primeiro plano, porque nunca uma 
determinação poderá alterar o disposto no decreto-lei. 

Como o decreto-lei até então não foi revogado nem alteracIo, concluo 
que a medida é ilegal. 

hto. Sr. Presidente, inspira-me temeridade, porque se uma medida desse 
alcance e que gerou tamanho tumulto nas áreas de produção e de comércio 
for realmente ilegal, como entendo que seja, estamos vivendo, realmente, 
uma situação muito insólita e muito esquisita. 

Mas vamos aos efeitos concretos. O Governo, segundo seu entendimento 
e na boa fé de provocar um efeito positivo no mercado, lança a medida. en­
tendendo com isso liberar o produto retido nas mãos dos especuladores. 

Na verdade. o que vai ocorrer e o quejá está ocorrendo é que os peque­
nos produtores, os minifundiários, que entregaram seus produtos a máqui­
nas, aos moinhos e aos beneficiadores, em função da ausência do financia­
mento não receberão os recursos do produto de venda. Conseqüência disso: 
não pagarão ao Banco do Brasil que, segundo a medida dI? pacote exigirá, 
improrrogavelmente, no vencimento, até o fim do més de junho, o pagamento 
dos débitos para com os pequenos produtores. 

Ora, Sr. Presidente, diante deste fato, diante desta ocorrência, o que va­
mos veríficar, mais uma vez no Brasil, é que a intenção proposta e contida na 
medida, se deturpará por falta de uma maior vivência, de uma maior expe­
riência. e, conseqUentemente, as multinacionais que dispõem de recursos, o 

Levei esse fato, hoje, ao conhecimento do Sr. Ministro da Agricultura, 
para que as providências sejam tomadas antes que o Governo, colocado em 
xeque pelo mandado de segurança, fique desmoralizado perante a ~opinião 
pública. 

Era isto que tinha a cõnsiderar, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

ATA DA 110' SESSÃO CONJUNTA, REALIZADA EM 26-5-80 
(Publicada no DCN< de 27-~80) 

RETIFICAÇÃO 

No anexo ao Projeto de Lei n9 9, de 1980-CN, que define a situação jurí­
dica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e dá 
outras providências: 

Na página 1.137, l' coluna, na tabela de emolumentos e taxas, 
Onde se lê: 

................... 0.: •••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••• 

I1- Taxas 

- Pedido de restabelecimento de registro temporário ou permanen­
te; Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 

- Pedido de naturalização: Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 

Leia-se: 

o •• 0 •••• 0 ......................... li ............................ . 

o .......................... 0. o .................................. . 

JI- Taxas 

que nào acontece com as empresas nacionais, entrarão como atravessadores e te: 
quando o mercado estiver lá em baixo, elas farão os seus estoques e daí, pau­
latinamente, como sempre aconteceu, soltarão os produtos aos preços da es­
cassez. 

- Pedido de restabelecimento de registro temporário ou permanen­
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 
- Pedido de registro de sociedade: Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), 
- Pedido de naturalização: Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 

Faço essa advertência, Sr. Presidente, por conhecer o problema, na boa 
intenção, na boa fé de corrigirmos essa anomalia o quanto antes. .., •• - ..................... 0.0 .................................... 0.0 ........... .. 
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Centro Gráfico do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes - Caixa Póstal 1.203 - Brasília - DF 

CEP 70.160 



EDIÇÃO DE HOJE: .24 :? ÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

I' PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00 ] 


